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Portaria n.º 282/2013 

de 29 de agosto,  

retificada pela Declaração de Retificação n.º 45/2013, de 28 de outubro e 

alterada pelas Portarias n.ºs 233/2014, de 14 de novembro e 349/2015, 

de 13 de outubro 

 

A entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, 

de 26 de junho, dita a revisão e a simplificação de algumas matérias no âmbito da ação exe-
cutiva, em linha com as alterações introduzidas neste domínio com vista à agilização da tra-
mitação da ação executiva. 

Dada a multiplicidade de diplomas regulamentares que regem aspetos da ação execu-
tiva, que proliferam na nossa ordem jurídica, opta-se por condensar na presente portaria as 
disposições constantes de grande parte desses diplomas, regulamentando numa só portaria 
os aspetos essenciais do processo executivo. Procura-se, desta forma, simplificar o quadro 

normativo atualmente existente, em linha com a simplificação e agilização que se pretende 
operar em matéria de ação executiva por via da aplicação do novo Código de Processo Civil, 
de forma a garantir aos destinatários das normas não apenas o seu conhecimento mas também 
a sua simples e rápida aplicação. 

O facto de algumas das portarias não serem da exclusiva competência do membro do 
Governo responsável pela área da justiça, reclamando, pela natureza das matérias envolvidas, 

aprovação conjunta com outros membros do Governo responsáveis determina, todavia, que 

nem todos os aspetos regulamentares da ação executiva constem desta portaria. Também as 
questões transversais a todo o processo civil, que não se limitam à vertente executiva, cons-
tam de outros diplomas avulsos. 

Nunca é demais frisar que um sistema de execuções eficaz é um fator essencial para o 
bom funcionamento da economia e do sistema de justiça, o que é reconhecido não só interna 
como externamente. Com efeito, a capacidade atrativa de um país para o investimento interno 

e externo na economia mede-se, também, pela celeridade e eficácia em garantir, caso neces-
sário por via coerciva, o cumprimento das obrigações devidas. Neste contexto, a cobrança de 
dívidas assume especial relevo, sendo essencial garantir-se a existência de um regime apto a 
dar um resposta célere e eficaz a quem dela necessita, seja por motivos de natureza empresa-
rial ou não. Execuções eficientes contribuem, sem margem para dúvida, para a melhoria do 
ambiente económico e para a confiança dos agentes no sistema de justiça. 

A presente portaria, regulamentando vários aspetos da ação executiva, define o modelo 

e os termos de apresentação do requerimento executivo, o qual pode ser enviado e recebido 
por transmissão eletrónica de dados, através da Internet, sendo obrigatório o envio por essa 

forma quando a parte esteja representada por mandatário. 

Nos casos de execução de sentença condenatória, definem-se os termos como a execu-
ção corre nos próprios autos, designadamente, a forma como se desencadeia o início das dili-
gências de execução. 

Na esteira do caminho que vem sendo trilhado nos últimos anos em matéria de trami-
tação da ação executiva, mantém-se a obrigatoriedade de utilização do sistema informático 
de suporte à atividade dos agentes de execução pelos agentes de execução, garantindo-se a 
máxima transparência na tramitação processual, por força da comunicação automática entre 
este sistema informático e o sistema informático de suporte à atividade dos tribunais. Apro-
veita-se esta ocasião para dedicar uma secção específica da presente portaria à tramitação e 
registo eletrónico da prática de atos pelo agente de execução. 
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Quanto à movimentação das contas-clientes mantém-se o regime instituído pela Portaria 
n.º 308/2011, de 21 de dezembro, no sentido de se tornarem os movimentos de verbas de e 

para o agente de execução mais ágeis e totalmente transparentes. 

Com idêntico propósito de tornar as execuções mais simples, regulamenta-se um con-
junto de diligências de execução, tais como citações, notificações, publicações e penhoras a 
promover pelo agente de execução. Mantém-se para este efeito, naturalmente, a utilização de 
meios eletrónicos, sendo de salientar a inovação que surge agora em matéria de penhora 
eletrónica de depósitos bancários, após a obtenção, por via também ela eletrónica, da infor-
mação disponibilizada pelo Banco de Portugal relativa às instituições legalmente autorizadas a 

receber depósitos em que o executado detenha contas bancárias. 

Estão, finalmente, reunidas as condições para efetivar a penhora de depósitos bancários, 
de uma forma célere e eficaz, definindo-se na presente portaria quer a forma como o Banco 
de Portugal disponibiliza, por meios eletrónicos, ao agente de execução, a informação relativa 
às instituições legalmente autorizadas a receber depósitos em que o executado detenha conta 
aberta quer o procedimento eletrónico de penhora dos depósitos bancários de que o executado 
seja titular. 

Sublinhe-se a opção do legislador de dispensar a necessidade de despacho judicial prévio 
para efeitos de penhora de depósitos bancários, agora prevista no artigo 780.º do novo Código 
de Processo Civil. Em consonância com esta alteração legislativa, a presente portaria simplifica 
a comunicação de informação das instituições bancárias aos agentes de execução e a penhora 
de depósitos bancários, desjudicializando o processo e tornando-o mais ligeiro e eficaz. 

A presente portaria regula ainda o regime dos depósitos públicos e equiparados e da 

venda de bens penhorados nestes depósitos. Passa agora a estar igualmente regulamentada a 
venda de bens penhorados em leilão eletrónico. As vantagens do leilão eletrónico são claras, 
permitindo obter a máxima transparência do ato de venda e criar as condições para a valoriza-

ção máxima dos bens, ao mesmo tempo que se obtém maior celeridade na tramitação. São, 
por esta via, beneficiados todos agentes processuais e a generalidade dos potenciais interessa-
dos na aquisição dos bens, à semelhança do que tem sucedido nas execuções fiscais. 

Aspetos como os meios de identificação do agente execução no desempenho das suas 

funções, a criação e publicitação eletrónica da lista atualizada dos agentes de execução, a 
designação a forma de substituição do agente de execução, quer quando tal decorra da von-
tade do exequente, devidamente fundamentada, ou da sua destituição pelo órgão disciplinar, 
são também regulamentados pela presente portaria. 

Regulamenta-se igualmente o dever de informação e comunicação do agente de execu-
ção perante as partes, garante da transparência na condução de cada processo. 

No que respeita à remuneração do agente de execução pelo exercício das suas funções, 

plasma-se na presente portaria o regime aprovado pela Portaria n.º 225/2013, de 10 de julho, 
o qual opera um conjunto de alterações numa matéria especialmente sensível, não só para os 
próprios profissionais que desempenham as funções de agente de execução, como também 

para as partes que terão de suportar tais custos. Pretende-se que o regime seja tão simples e 
claro quanto possível. Só assim poderão quaisquer interessados avaliar, com precisão, todos 
os custos de um processo e decidir quanto à viabilidade e interesse na instauração do mesmo, 

sobretudo, quando esteja em causa o cumprimento coercivo de uma obrigação não satisfeita 
voluntária e pontualmente, na maioria dos casos, a cobrança coerciva de uma dívida. Previsi-
bilidade e segurança num domínio como o dos custos associados à cobrança coerciva de dívi-
das são, reconhecidamente, fatores determinantes para o investimento externo na economia 
nacional e para a confiança dos cidadãos e das empresas. 

Clarificam-se os momentos e a forma como os honorários e despesas devem ser adian-
tados ou pagos pelos respetivos responsáveis, no intuito de evitar conflitos entre o agente de 

execução e as partes, tantas vezes surgidos nesta matéria. Nos termos deste novo regime, 
deixam de existir montantes máximos até aos quais o agente de execução pode acordar livre-
mente com as partes os valores a cobrar. Passam, ao invés, a existir tarifas fixas quer para 
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efeitos de adiantamento de honorários e despesas, quer para honorários devidos pela trami-
tação dos processos, quer ainda pela prática de atos concretos que lhes caiba praticar. 

Precisa-se melhor a estrutura de fases do processo executivo, para efeitos de adianta-
mento de honorários e despesas, reduzindo-se o valor da fase 1. 

Ao adotar um regime de tarifas fixas, procura-se estimular a sã concorrência entre agen-
tes de execução, baseada na qualidade do serviço prestado e não em diferentes valores a 
acordar, caso a caso, entre agente de execução e exequente, autor ou requerente. 

Por outro lado, com vista a promover uma maior eficiência e celeridade na recuperação 
das quantias devidas ao exequente, reforçam-se os valores pagos aos agentes de execução, 

a título de remuneração adicional, num sistema misto como o nosso, que combina uma parte 
fixa com uma parte variável. Uma vez que parte das execuções é de valor reduzido, prevê-se 
a atribuição de um valor mínimo ao agente de execução quando seja recuperada a totalidade 
da dívida, precisamente para incentivar a sua rápida recuperação. 

Procura-se igualmente estimular o pagamento integral voluntário da quantia em dívida 
bem como a celebração de acordos de pagamento entre as partes, que pretendam pôr termo ao 
processo. Para tanto, prevê-se o pagamento de uma remuneração adicional ao agente de exe-

cução quando a recuperação da quantia tenha tido lugar na sequência de diligências por si pro-
movidas, ou a dispensa do pagamento de qualquer remuneração adicional ao agente de execu-
ção quando, logo no início do processo, a dívida seja satisfeita de modo voluntário, sem a inter-
mediação do agente de execução. Este regime visa, em última linha, tornar mais simples e mais 
célere a fiscalização da atividade dos agentes de execução, no que respeita a esta matéria em 
particular, e promover uma mais rápida ação em caso de atuações desconformes. 

Outra matéria regulamentada na presente portaria é o acesso dos agentes de execução 
e dos mandatários ao registo informático de execuções, instrumento essencial para identifica-

ção de execuções instauradas contra o executado e respetivo desfecho, o que pode conduzir 
a uma decisão mais consciente da parte do exequente em avançar com uma nova ação exe-
cutiva, e que se revela também determinante para a própria condução, pelo agente de execu-
ção, dos processos executivos já instaurados. Daí a importância em manter este registo per-
manentemente atualizado, tarefa a cargo do agente de execução. 

Por fim, tendo em conta que existem situações em que a realização de diligências de 
execução compete a oficiais de justiça, passa a definir-se, nesta portaria, quem, de entre 
estes, é responsável pela tramitação das mesmas, o regime de delegação de competências, 
bem como o regime de impedimentos, suspeições e substituição a que o mesmo está sujeito, 
bem como as disposições regulamentares que se lhes aplicam. 

Foram promovidas as audições do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Su-
perior do Ministério Público, do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, da 

Ordem dos Advogados, da Câmara dos Solicitadores, da Associação Sindical dos Juízes Portu-
gueses, do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do Sindicato dos Funcionários Ju-
diciais, da Associação dos Oficiais de Justiça, do Conselho dos Oficiais de Justiça, do Sindicato 

dos Oficiais de Justiça, da Comissão Nacional de Proteção de Dados, do Banco de Portugal e 
da Associação Portuguesa de Bancos. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto nos artigos 132.º, 552.º, 626.º, 712.º, 719.º, 720.º, 722.º, 724.º, 
749.º, 753.º, 754.º, 755.º, 780.º, 786.º, 817.º, 836.º e 837.º do Código de Processo Civil, 
aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, nos artigos 119.º-B, 123.º, 126.º e 127.º do 
Estatuto da Câmara dos Solicitadores, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 88/2003, de 26 de abril, 
e alterado pelas Leis n.ºs 49/2004, de 24 de agosto, e 14/2006, de 26 de abril, e pelo Decreto-
Lei n.º 226/2008, de 20 de novembro, no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 201/2003, de 10 de 
setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, pela Lei n.º 60-A/2005, de 

30 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20 de novembro, manda o Governo, 
pela Ministra da Justiça, o seguinte:
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Apontamentos: 
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CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 — A presente portaria regulamenta os se-

guintes aspetos das ações executivas cíveis: 

a) Termos de apresentação do requerimento 

executivo; 

b) Termos de apresentação do requerimento 
nas execuções de decisão judicial condenatória; 

c) Tramitação e registo eletrónico da prática 

dos atos; 

d) Movimentação das contas-clientes; 

e) Citações, notificações e publicações; 

f) Disponibilização, pelo Banco de Portugal, da 
informação relativa às instituições bancárias em 
que o executado detém conta; 

g) Penhora de depósitos bancários; 

h) Registo de depósito de bens penhoráveis; 

i) Publicitação da venda dos bens penhorados 
através de anúncio eletrónico; 

j) Termos da venda em leilão eletrónico de 
bens penhorados; 

k) Venda de bens em depósito público ou equi-
parado; 

l) Não aceitação, identificação, substituição e 
destituição do agente de execução; 

m) Lista de agentes de execução; 

n) Dever de informação e comunicação do 
agente de execução; 

o) Remuneração do agente de execução; 

p) Acesso ao registo informático de execuções; 

q) Diligências de execução promovidas por fun-
cionários de justiça. 

2 — São aprovados pela presente portaria os 
seguintes modelos no âmbito da ação executiva: 

a) Requerimento executivo em suporte de pa-
pel, constante do anexo I da presente portaria, da 

qual faz parte integrante; 

b) Requerimento de execução da decisão judi-
cial condenatória constante do anexo II da pre-
sente portaria, da qual faz parte integrante; 

c) Auto de penhora, constante do anexo III da 
presente portaria, da qual faz parte integrante; 

d) Edital de penhora de imóveis, constante do 
anexo IV da presente portaria, da qual faz parte 
integrante; 

e) Selos de penhora de veículos automóveis, 
constante do anexo V da presente portaria, da 
qual faz parte integrante. 

CAPÍTULO II 

Requerimento executivo 

SECÇÃO I 

Apresentação por via eletrónica  

Artigo 2.º 

Termos de apresentação eletrónica  

1 — O requerimento executivo é apresentado 
por mandatário judicial através do preenchimento 

e submissão do formulário eletrónico de requeri-
mento executivo constante do sítio eletrónico 
http://citius. tribunaisnet.mj.pt, nos termos do ar-
tigo 132.º do Código de Processo Civil e de acordo 

com os procedimentos e instruções aí constantes, 
ao qual se anexam os documentos que o devem 

acompanhar. 

2 — Sempre que o exequente não designe o 
agente de execução no requerimento executivo, a 
designação referida no n.º 2 do artigo 720.º do Có-
digo de Processo Civil é realizada automaticamente 
no momento do preenchimento do requerimento. 

3 — Devem ser indicados ao exequente, relati-

vamente ao agente de execução designado, os se-
guintes elementos: 

a) O nome profissional; 

b) O número da cédula; 

c) O endereço de correio eletrónico; 

d) O número de telefone; 

e) O número de fax; e 

f) A morada do escritório. 

4 — Após a validação, pelo sistema informático 
de suporte à atividade dos tribunais, do preenchi-
mento pelo exequente de todos os campos de pre-
enchimento obrigatório, o requerimento executivo 
é entregue no referido sistema e, caso o exe-

quente não beneficie de apoio judiciário na moda-
lidade de atribuição de agente de execução, é lhe 
disponibilizada a referência multibanco referente ao 
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pagamento da quantia inicialmente devida ao agente 
de execução a título de honorários e despesas, e, se 

for o caso, do pagamento da retribuição prevista no 
n.º 8 do artigo 749.º do Código de Processo Civil. 

5 — A emissão da referência prevista no nú-
mero anterior é da responsabilidade da Câmara 
dos Solicitadores, devendo o exequente proceder 
ao seu pagamento no prazo de 10 dias e conside-
rando-se o requerimento executivo apresentado 

apenas na data desse pagamento, nos termos do 

disposto no n.º 6 do artigo 724.º do Código de 
Processo Civil. 

6 — Findo o prazo de 10 dias previsto no número 
anterior para pagamento da referência multibanco 
sem que a mesma se encontre paga, o sistema in-
formático de suporte à atividade dos agentes de 

execução pode proceder à invalidação da referência 
em causa, não sendo possível a partir desse mo-
mento o seu pagamento nem, consequentemente, 
a apresentação do requerimento. 

7 — A comprovação da realização do paga-
mento previsto no n.º 5 é comunicada eletronica-

mente pela Câmara dos Solicitadores ao sistema 
informático de suporte à atividade dos tribunais, 
estando o exequente dispensado de remeter ao 

processo o comprovativo do mesmo. 

8 — Sem prejuízo do disposto nos números an-
teriores, à apresentação do requerimento executivo 
por via eletrónica aplica-se, com as necessárias 

adaptações, o disposto na portaria que regula a tra-
mitação eletrónica dos processos judiciais. 

9 — Sempre que a execução resulte de pedido 
de convolação de procedimento extrajudicial pré-
executivo, o exequente deve indicar o número do 
procedimento e juntar o relatório previsto no artigo 
10.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, não ha-

vendo lugar à emissão da referência de pagamento 
prevista no n.º 4, sempre que o procedimento te-
nha sido extinto há menos de 30 dias. 

10 — Até que se encontre disponível a funciona-
lidade prevista no número anterior, o exequente, 
depois de submeter o requerimento executivo, 

deve aceder à plataforma informática de suporte ao 
procedimento extrajudicial pré-executivo, e aí indi-
car a referência de pagamento emitida após sub-
missão do requerimento executivo, para que seja 
confirmada a remessa à distribuição sem que haja 
lugar ao pagamento do valor ali indicado. 
 ________________________  

- Alterado pelo artigo 13.º da Portaria n.º 233/2014, de 14 de novembro. 
- Alterado pelo artigo 16.º da Portaria n.º 349/2015, de 13 de outubro. 

 ________________________  

SECÇÃO II 

Apresentação em suporte físico 

Artigo 3.º 

Termos de apresentação em suporte físico 

1 — Quando a parte não esteja representada 
por mandatário judicial, ou, estando, haja justo 
impedimento para a prática do ato nos termos do 
artigo anterior, o requerimento executivo pode ser 

apresentado em suporte físico, por entrega na se-

cretaria judicial ou remessa pelo correio, sob re-
gisto, ou por telecópia, no tribunal competente, 
utilizando o modelo de requerimento executivo 
que consta do anexo I do presente diploma ao qual 
se anexam os documentos que o devem acompa-
nhar. 

2 — Entregue o requerimento nos termos do 

número anterior, a secretaria, após análise do 
mesmo nos termos dos artigos 724.º e 725.º do 
Código de Processo Civil e antes de ser efetuada a 
distribuição, procede, caso o exequente não o te-
nha feito, à designação do agente de execução re-
ferida no n.º 2 do artigo 720.º do Código de Pro-

cesso Civil. 

3 — Nos casos previstos no número anterior, a 
secretaria deve comunicar ao exequente, relativa-
mente ao agente de execução designado, os se-
guintes elementos: 

a) O nome profissional; 

b) O número da cédula; 

c) O endereço de correio eletrónico; 

d) O número de telefone; 

e) O número de fax; e 

f) A morada do escritório. 

4 — Após os atos previstos no n.º 2 e antes de 
ser efetuada a distribuição, a secretaria notifica o 

exequente, juntamente com a informação referida 

no número anterior, para pagamento, no prazo de 
10 dias, da quantia inicialmente devida ao agente 
de execução a título de honorários e despesas, 
caso o exequente não beneficie de apoio judiciário 
na modalidade de atribuição de agente de execu-
ção, e, se for o caso, do pagamento da retribuição 

prevista no n.º 8 do artigo 749.º do Código de Pro-
cesso Civil. 

5 — A notificação referida no número anterior 
é acompanhada da referência multibanco respei-
tante ao pagamento aí referido, que é disponibili-
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zada à secretaria, no sistema informático de su-
porte à atividade dos tribunais, pela Câmara dos 

Solicitadores. 

6 — Quando haja lugar ao pagamento previsto 
no n.º 4, o requerimento executivo, nos termos do 
disposto no n.º 6 do artigo 724.º do Código de 
Processo Civil, só se considera apresentado após 
o pagamento. 

7 — Findo o prazo de 10 dias previsto no n.º 4 

para pagamento da referência multibanco sem 

que a mesma se encontre paga, o sistema infor-
mático de suporte à atividade dos agentes de exe-
cução pode proceder à invalidação da referência 
em causa, não sendo possível a partir desse mo-
mento o seu pagamento nem, consequentemente, 
a apresentação do requerimento. 

8 — A comprovação da realização do paga-
mento previsto no n.º 4 é comunicada eletronica-
mente pela Câmara dos Solicitadores ao sistema 
informático de suporte à atividade dos tribunais, 
estando o exequente dispensado de remeter ao 
processo o comprovativo do mesmo. 

9 — Aplica-se ao requerimento em papel, com 
as necessárias adaptações, o disposto no n.º 9 do 
artigo anterior. 

 ________________________  

- Alterado pelo artigo 13.º da Portaria n.º 233/2014, de 14 de novembro. 

- Alterado pelo artigo 16.º da Portaria n.º 349/2015, de 13 de outubro. 

 ________________________  

SECÇÃO III 

Apresentação do requerimento de execução 
da decisão judicial condenatória  

Artigo 4.º 

Termos de apresentação do requerimento de 

execução da decisão judicial condenatória 

1 — A apresentação do requerimento de exe-
cução da decisão judicial condenatória é efetuada 

nos termos previstos para as demais peças pro-
cessuais no Código de Processo Civil e na portaria 
que regula a tramitação eletrónica dos processos 
judiciais, com as especificidades previstas nos nú-

meros seguintes. 

2 — A apresentação do requerimento de exe-
cução da decisão judicial condenatória por via ele-
trónica deve ser efetuada através do preenchi-
mento do formulário específico constante no sis-
tema informático de suporte à atividade dos tribu-

nais. 

3 — A apresentação do requerimento de execu-
ção da decisão judicial condenatória em suporte fí-

sico é dirigida ao tribunal que proferiu a decisão em 
1.ª instância, e efetuada por qualquer dos meios 
legalmente previstos, utilizando o modelo de re-
querimento que consta do anexo II do presente di-
ploma. 

4 — O exequente deve indicar, no requeri-
mento de execução da decisão judicial condenató-

ria, a decisão judicial que pretende executar, es-

tando dispensado de juntar cópia ou certidão da 
mesma. 

5 — À execução da decisão judicial condenató-
ria aplica-se, com as necessárias adaptações, o 
disposto nas secções anteriores, considerando-se 
o requerimento de execução de decisão judicial 

condenatória apresentado apenas na data de pa-
gamento das quantias previstas no n.º 6 do artigo 
724.º do Código de Processo Civil, quando sejam 
devidas. 

6 — Quando a parte pretenda executar pedidos 
com finalidade diversa, é designado apenas um 

agente de execução para a realização das diligên-
cias de execução. 

CAPÍTULO III 

Diligências de execução 

SECÇÃO I 

Tramitação e registo eletrónicos 

Artigo 5.º 

Tramitação e registo eletrónico da prática dos 
atos 

1 — O processo executivo é tramitado por via 
eletrónica, através dos sistemas informáticos de 
suporte à atividade dos agentes de execução e do 
sistema informático de suporte à atividade dos tri-
bunais, nos termos previstos na portaria que re-

gula a tramitação eletrónica dos processos judici-
ais. 

2 — Os atos processuais do agente de execução 
são praticados através do sistema informático de 
suporte à atividade dos agentes de execução, fi-
cando os mesmos a constar do sistema informá-

tico de suporte à atividade dos tribunais. 

3 — Os atos que não sejam praticados através 
do sistema informático de suporte à atividade dos 
agentes de execução, tais como as diligências ex-
ternas, são registados no processo, pelo agente de 
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execução, no sistema informático de suporte à ati-
vidade dos agentes de execução. 

4 — Do registo informático referido no número 
anterior constam os elementos que permitem 
identificar o ato, cópia dos documentos respeitan-
tes à efetivação do mesmo e, sendo caso disso, 
cópia dos documentos que o acompanham. 

5 — O sistema informático de suporte à ativi-
dade dos agentes de execução e o sistema infor-

mático de suporte à atividade dos tribunais asse-

guram que qualquer ato registado pode ser con-
sultado no histórico eletrónico do processo, atra-
vés do sistema informático de suporte à atividade 
dos tribunais, com respeito pelas limitações à pu-
blicidade do processo constantes do previsto na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 164.º do Código de 

Processo Civil. 

Artigo 6.º 

Dispensa de junção dos originais dos docu-
mentos  

1 — O registo da prática do ato efetuado nos 
termos do artigo anterior dispensa a junção aos 

autos dos documentos comprovativos da efetiva-

ção dos mesmos. 

2 — O disposto no número anterior não preju-
dica o dever de exibição dos originais dos docu-
mentos comprovativos de qualquer ato sempre 
que o juiz o determine. 

SECÇÃO II 

Movimentação das contas-clientes 

Artigo 7.º 

Movimentos a crédito nas contas-clientes 

O depósito de quaisquer valores nas contas-cli-
entes à ordem do agente de execução efetua-se 
através da utilização de um identificador único de 

pagamento, previamente emitido através do sis-

tema informático de suporte à atividade dos agen-
tes de execução. 

Artigo 8.º 

Movimentos a débito nas contas-clientes 

1 — Os pagamentos pelo agente de execução a 
quaisquer entidades são efetuados após prévio re-

gisto no sistema informático de suporte à ativi-
dade dos agentes de execução. 

2 — Os movimentos a débito nas contas-clien-
tes à ordem do agente de execução são concreti-

zados através de número de identificação bancá-
ria, referência multibanco ou documento único de 
cobrança constantes do processo ou, ainda, de en-
trega em dinheiro num balcão de instituição de 
crédito definida pela Câmara dos Solicitadores. 

Artigo 9.º 

Especificações técnicas 

A concretização de débitos e créditos nas con-
tas-clientes e a articulação com a plataforma in-
formática da instituição de crédito a que se refere 
o artigo anterior efetuam-se de acordo com as es-
pecificações técnicas constantes do sistema infor-
mático de suporte à atividade dos agentes de exe-
cução, definidas pela Câmara dos Solicitadores. 

SECÇÃO III 

Citação, notificações, informações, comuni-
cações e publicações 

Artigo 10.º 

Modalidades e termos da citação  

1 — O agente de execução procede à citação 

pessoal do executado, do cônjuge e dos credores 
nos termos gerais definidos na lei processual civil. 

2 — Frustrada a citação pessoal por carta re-
gistada com aviso de receção ou frustrada a cita-
ção por contacto pessoal o agente de execução 
procede à citação edital eletrónica do executado 
ou do cônjuge do executado, nos termos dos arti-

gos seguintes. 

Artigo 11.º 

Citação edital por incerteza do lugar  

1 — A citação edital do executado ou do côn-
juge determinada por incerteza do lugar é feita 

pela afixação de edital e pela publicação de anún-
cio em página informática de acesso público, no 

endereço eletrónico http://www. citius.mj.pt. 

2 — O edital é afixado na porta da última resi-
dência ou sede que o executado teve no país. 

3 — O edital especifica: 

a) O tribunal competente, o juízo e a respetiva 
secção; 

b) O número de processo em que o executado 
é citado; 

c) O nome do exequente; 
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d) O valor e o pedido; 

e) A identificação do agente de execução; 

f) De forma simples e percetível, o prazo para 
a defesa e a cominação, explicando que o prazo 
para defesa só começa a correr depois de finda a 
dilação e o respetivo modo de contagem; 

g) De forma autónoma da informação referida 
nas alíneas anteriores, a referência aos artigos ou 
atos legislativos ou regulamentares que a funda-

mentam; 

h) A data da afixação; 

i) A referência à publicação de anúncio eletrónico, 
a realizar num prazo máximo de cinco dias úteis, no 
endereço eletrónico http://www.citius.mj.pt. 

4 — No prazo máximo de cinco dias úteis após 
a afixação do edital, o agente de execução faz pu-

blicar, através do sistema informático de suporte 
à atividade dos agentes de execução, no endereço 
eletrónico http://www.citius.mj.pt, o anúncio ele-
trónico de citação edital. 

5 — O anúncio eletrónico de citação edital con-
tém a informação referida nas alíneas a) a h) do n.º 

3. 

6 — O sistema informático de suporte à ativi-
dade dos agentes de execução assegura a publici-
tação, no anúncio eletrónico, da data da sua pu-
blicação. 

7 — A contagem do prazo para a defesa faz-se 
a partir da data de publicação do anúncio eletró-

nico efetuada nos termos dos números anteriores. 

Artigo 12.º 

Citação edital por incerteza das pessoas 

1 — A citação edital do executado ou do côn-
juge determinada pela incerteza das pessoas a ci-
tar ocorre nos casos em que não é possível identi-
ficar o executado ou em que os incertos forem ci-

tados como herdeiros ou representantes de pes-
soa falecida. 

2 — A citação edital determinada pela incerteza 
das pessoas a citar efetua-se: 

a) Pela publicação de anúncio de citação edital, 
pelo agente de execução, através do sistema infor-

mático de suporte à atividade dos agentes de exe-
cução, em página informática de acesso público, no 
endereço eletrónico http://www.citius.mj.pt, nos 
termos dos n.ºs 5 a 7 do artigo anterior, com as 
devidas adaptações; e 

b) Pela afixação de edital, nos termos do n.º 3 
do artigo anterior, na porta da casa da última re-

sidência do falecido, se for conhecida. 

Artigo 13.º 

Termos das notificações  

1 — O agente de execução efetua todas as no-
tificações previstas na lei preferencialmente por 
transmissão eletrónica de dados, através do sis-
tema informático de suporte à atividade dos agen-

tes de execução. 

2 — A notificação dos mandatários das partes 
efetua-se por transmissão eletrónica de dados, 
nos termos da portaria que regula a tramitação 
eletrónica dos processos judiciais. 

3 — Para efeitos do número anterior, a data de 
elaboração da notificação corresponde à data de 

depósito da notificação no sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais. 

Artigo 14.º 

Termos das informações 

1 — O agente de execução deve prestar todas 

as informações previstas na lei preferencialmente 

por via eletrónica, através do sistema informático 
de suporte à atividade dos agentes de execução. 

2 — Quando a parte esteja representada por 
mandatário judicial, as informações são prestadas 
por transmissão eletrónica de dados, através do sis-
tema informático de suporte à atividade dos agentes 
de execução, que assegura automaticamente a sua 

disponibilização no sistema informático de suporte à 
atividade dos tribunais, e consulta no endereço ele-
trónico http://citius.tribunaisnet.mj.pt. 

3 — No caso previsto no número anterior, o de-
ver de informação considera-se cumprido com o 
registo da informação no sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais que permita a 

consulta do ato no histórico eletrónico do processo 
judicial. 

Artigo 15.º 

Informações a prestar após a inserção na 
lista pública de execuções 

1 — Após a inclusão da execução na lista pú-

blica de execuções, nos termos da portaria que re-
gula essa inclusão, e até à sua exclusão por cum-
primento da obrigação ou decurso do prazo limite 
de cinco anos, o exequente pode requerer ao 
agente de execução a consulta às bases de dados 
referidas no artigo 749.º do Código de Processo 
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Civil para identificação de bens de modo a poder 
decidir sobre a oportunidade de renovação da ins-

tância. 

2 — A consulta eletrónica às bases de dados: 

a) É efetuada, no âmbito do processo respe-
tivo, por meios exclusivamente eletrónicos no 
prazo máximo de cinco dias; 

b) O processo deve ser retirado do arquivo para 
possibilitar a prática do ato, mas a consulta não 

implica qualquer renovação da instância; e 

c) O resultado da consulta fica registado no 
processo, nos sistemas informáticos de suporte à 
atividade dos agentes de execução e dos tribunais, 
e é enviado ao exequente nos termos do artigo 
anterior. 

3 — Pelo ato referido no número anterior o 

agente de execução aplica a tarifa constante do 
ponto 1.4 da tabela do anexo VII da presente por-
taria. 

Artigo 16.º 

Termos das publicações 

O agente de execução, nos termos do artigo 

719.º do Código de Processo Civil, procede às pu-
blicações previstas na lei mediante anúncio em pá-
gina informática de acesso público, no endereço 
eletrónico http://www.citius.mj.pt através do sis-
tema informático de suporte à atividade dos agen-
tes de execução e do sistema informático de su-
porte à atividade dos tribunais. 

SECÇÃO IV 

Disponibilização de informação e penhora 
de depósitos bancários 

Artigo 17.º 

Disponibilização de informação  

1 — O agente de execução, para efeitos de pe-
nhora de depósitos bancários, solicita ao Banco de 

Portugal a disponibilização de informação acerca 
das instituições legalmente autorizadas a receber 
depósitos em que o executado detém contas ou 
depósitos bancários através dos sistemas informá-
ticos de suporte à atividade dos tribunais e dos 
agentes de execução. 

2 — O Banco de Portugal disponibiliza a infor-
mação prevista no número anterior nos termos de-
finidos por protocolo celebrado entre o Ministério 
da Justiça, a Câmara dos Solicitadores e o Banco 
de Portugal, a qual é comunicada ao agente de 

execução através dos sistemas informáticos de su-
porte à atividade dos tribunais e dos agentes de 

execução. 

Artigo 18.º 

Penhora de depósitos bancários  

1 — A penhora de depósitos bancários, por co-
municação eletrónica realizada pelo agente de 
execução, efetua-se através do sistema informá-
tico de suporte à atividade dos agentes de execu-

ção, nos termos previstos nos números seguintes, 
e de acordo com os procedimentos e instruções 
constantes do referido sistema informático. 

2 — A receção e o envio de todas as comuni-
cações pelas instituições de crédito, no âmbito da 
penhora de depósitos bancários, processam-se 
através de plataforma informática criada especi-

almente para o efeito, disponível no endereço 
eletrónico https://penhorabancaria.mj.pt., cujos 
termos de acesso e utilização são definidos pelo 
Ministério da Justiça. 

3 — O agente de execução, através do sistema 
informático de suporte à atividade dos agentes de 

execução, efetua o pedido de bloqueio do saldo 

existente, ou da quota-parte do executado nesse 
saldo, até ao valor limite da penhora, à instituição 
de crédito, sendo o mesmo acompanhado dos ele-
mentos previstos no n.º 3 do artigo 780.º do Có-
digo de Processo Civil. 

4 — O pedido é comunicado à instituição de cré-

dito através da plataforma informática referida no 
n.º 2. 

5 — A instituição de crédito considera-se notifi-
cada no dia da receção do pedido de bloqueio do 
agente de execução, ou no primeiro dia útil se-
guinte caso o dia da receção não o seja, exceto se 
o pedido for insuscetível de tratamento técnico, por 

causa que não seja imputável à instituição de cré-
dito, caso em que a notificação apenas se considera 

efetuada no primeiro dia útil em que o pedido possa 
ser tecnicamente tratado por esta. 

6 — A instituição de crédito deve executar os 
pedidos de bloqueio e de penhora até às 23:59 

horas do dia em que se considera notificada. 

7 — No prazo de dois dias úteis após a data da 
notificação do pedido de bloqueio, a instituição de 
crédito comunica ao agente de execução o mon-
tante bloqueado ou o montante dos saldos exis-
tentes ou a inexistência de conta ou saldo, de 
acordo com o disposto no n.º 8 do artigo 780.º do 

Código de Processo Civil, sendo a informação dis-
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ponibilizada ao agente de execução através do sis-
tema informático de suporte à atividade dos agen-

tes de execução. 

8 — O disposto no número anterior aplica-se, 
com as necessárias adaptações, às comunicações 
de penhora. 

9 — O agente de execução considera-se notifi-
cado no dia da receção, no sistema informático de 
suporte à atividade dos agentes de execução, das 

comunicações das instituições de crédito, ou no 

primeiro dia útil seguinte caso o dia da receção não 
o seja, exceto se o pedido for insuscetível de tra-
tamento técnico, por causa que não lhe seja impu-
tável, caso em que a notificação apenas se consi-
dera efetuada no primeiro dia útil em que a comu-
nicação possa ser tecnicamente tratada pelo 

agente de execução. 

10 — O agente de execução, no prazo de cinco 
dias após a receção da comunicação de cada ins-
tituição de crédito, comunica a esta, através do 
sistema informático de suporte à atividade dos 
agentes de execução, quais os montantes que pre-

tende penhorar e quais os saldos de contas a des-
bloquear. 

11 — A instituição de crédito considera-se no-

tificada da comunicação referida no número ante-
rior no dia da receção dessa comunicação, ou no 
primeiro dia útil seguinte caso o dia da receção 
não o seja, exceto se a comunicação for insuscetí-

vel de tratamento técnico, por causa que não lhe 
seja imputável, caso em que a notificação apenas 
se considera efetuada no primeiro dia útil em que 
o pedido possa ser tecnicamente tratado pela ins-
tituição de crédito. 

12 — São válidas as comunicações de penhora 
efetuadas pelo agente de execução através do sis-

tema informático de suporte à atividade dos agen-
tes de execução até ao termo do 5.º dia seguinte 
ao da receção da comunicação da instituição de cré-
dito referida no n.º 7, independentemente da data 

em que a instituição de crédito se deva considerar 
notificada. 

13 — Na pendência do prazo referido no n.º 10, 
as instituições de crédito comunicam ao agente de 
execução, através da plataforma referida no n.º 2, 
a receção de qualquer ordem de penhora ou qual-
quer outra forma de apreensão ou de oneração, 
judicial ou administrativa, que incida sobre os sal-
dos bloqueados e determine o levantamento total 

ou parcial do bloqueio. 

14 — Na pendência do prazo referido n.º 10, as 
instituições de crédito apenas podem desbloquear o 

remanescente do saldo da conta penhorada bem 
como os demais saldos das contas bloqueadas após 

a receção da comunicação de desbloqueio efetuada 
pelo agente de execução, através do sistema infor-
mático de suporte à atividade dos agentes de exe-
cução. 

15 — Decorrido o prazo referido no n.º 10, a 
instituição de crédito apenas pode desbloquear o 
remanescente do saldo da conta penhorada bem 

como os demais saldos das contas bloqueadas, 

sem indicação do agente de execução, após ser 
notificada das comunicações respeitantes ao 5.º 
dia do prazo a que alude o n.º 10. 

16 — Quando o saldo bloqueado ou penhorado 
venha a ser afetado, nos termos previstos no n.º 
10 do artigo 780.º, a instituição de crédito, atra-

vés da plataforma informática referida no n.º 2, 
comunica o facto ao agente de execução, e, caso 
a afetação se deva a operações anteriores à data 
do bloqueio, disponibiliza o extrato onde constem 
todas as operações que afetem os depósitos pe-
nhorados. 

17 — O agente de execução pode cancelar o 
pedido de bloqueio ou de penhora, esta última até 
ao momento da transferência da quantia penho-

rada, indicando o motivo de cancelamento. 

18 — Reunidos os requisitos legais previstos no 
n.º 13 do artigo 780.º do Código de Processo Civil, 
o agente de execução efetua o pedido de transfe-

rência do montante penhorado à instituição de 
crédito, através do sistema informático de suporte 
à atividade do agente de execução, a qual, uma 
vez realizada, é comunicada ao agente de execu-
ção. 

19 — As transferências das quantias penhora-
das devem ser efetuadas por referência multi-

banco, ou por documento único de cobrança 
(DUC) quando o agente de execução seja oficial de 
justiça. 

20 — As instituições de crédito que não possam 
efetuar a transferência das quantias penhoradas 
por referência multibanco, podem fazê-lo por 

transferência bancária para a conta-cliente do 
agente de execução, devendo a instituição de cré-
dito comunicar, através da plataforma e na data 
da transferência, a operação efetuada. 

21 — Para operacionalização do procedimento 
definido no presente artigo e definição de direitos 
e deveres mútuos, podem ser celebrados protoco-

los entre as instituições de crédito, o Ministério da 
Justiça e a Câmara dos Solicitadores. 
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SECÇÃO V 

Venda 

SUBSECÇÃO I 

Publicidade da venda 

Artigo 19.º 

Anúncio eletrónico 

1 — A venda dos bens penhorados é publici-
tada, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

817.º do Código de Processo Civil, através de 
anúncio na página informática de acesso público, 
no endereço eletrónico http://www.citius.mj.pt. 

2 — O anúncio contém: 

a) A identificação do processo de execução; 

b) O nome do executado; 

c) A identificação do agente de execução; 

d) As características do bem; 

e) A modalidade da venda; 

f) O valor para a venda; 

g) O dia, hora e local de abertura das propostas; 

h) O local e horário fixado para facultar a inspe-
ção do bem; 

i) Menção, sendo caso disso, ao facto de a sen-
tença que serve de título executivo estar pendente 
de recurso ou de oposição à execução ou à pe-
nhora. 

3 — O anúncio deve ainda conter quaisquer ou-
tras informações relevantes, designadamente ónus 
ou encargos que incidam sobre o bem, e que não 

caduquem com a venda, bem como, sempre que 
possível, fotografia que permita identificar as carac-

terísticas exatas do bem e o seu estado de conser-
vação. 

4 — A publicação dos anúncios é efetuada de 
forma a que não seja possível a sua indexação a 
motores de busca. 

 

 

 

 

 

SUBSECÇÃO II 

Termos da venda em leilão eletrónico de 
bens penhorados 

Artigo 20.º 

Noção de leilão eletrónico 

Entende-se por «leilão eletrónico» a modali-

dade de venda de bens penhorados, que se pro-
cessa em plataforma eletrónica acessível na Inter-

net, concebida especificamente para permitir a li-
citação dos bens a vender em processo de execu-
ção, nos termos definidos na presente portaria e 
nas regras do sistema que venham a ser aprova-
das pela entidade gestora da plataforma e homo-
logadas pelo membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

Artigo 21.º 

Regras gerais 

1 — A entidade gestora da plataforma eletró-
nica, a qual é definida por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da justiça, disponi-

biliza a todos os interessados, em sítio da Internet 

de acesso público definido nas regras do sistema, a 
consulta dos anúncios de venda de bens que de-
corra através de leilão eletrónico bem como as re-
gras do sistema. 

2 — A plataforma eletrónica mencionada no ar-
tigo anterior dispõe de um módulo de acesso res-
trito a utilizadores registados no sistema, no qual 

se processa a negociação dos bens a vender em lei-
lão eletrónico, estando permanente e publicamente 
visível em cada leilão o preço base dos bens a ven-
der, o valor da última oferta e o valor de venda efe-
tiva dos bens leiloados. 

3 — Só podem efetuar ofertas de licitação no 
leilão eletrónico regulado na presente portaria uti-

lizadores que se encontrem registados, após au-
tenticação efetuada de acordo com as regras do 
sistema. 

4 — As regras do sistema regulam o processo 
de registo referido no número anterior, devendo 
assegurar a completa, inequívoca e verdadeira 

identificação de cada uma das pessoas registadas 
como utilizadores da plataforma a que alude o ar-
tigo anterior. 

5 — A cada utilizador registado são fornecidas 
credenciais de acesso constituídas por um nome 
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de utilizador e uma palavra-chave pessoais e in-
transmissíveis, que permitam a sua autenticação 

na plataforma referida no artigo anterior. 

Artigo 22.º 

Duração do leilão 

O dia e a hora de abertura e de termo de cada 
leilão eletrónico são estabelecidos pela entidade 
gestora da plataforma eletrónica, sendo tais pra-
zos divulgados na mencionada plataforma eletró-

nica, pelo menos, com cinco dias de antecedência 
face ao seu início. 

Artigo 23.º 

Ofertas 

1 — As ofertas de licitação para aquisição dos 
bens em leilão são introduzidas na plataforma a que 
se refere o artigo 20.º, entre o momento de aber-

tura do leilão e o dia e hora designados na plata-
forma eletrónica referida no artigo anterior para o 
seu termo. 

2 — Só podem ser aceites ofertas de valor igual 
ou superior ao valor base da licitação de cada bem 
a vender e, de entre estas, é escolhida a proposta 

cuja oferta corresponda ao maior dos valores de 
qualquer das ofertas anteriormente inseridas no 
sistema para essa venda. 

3 — As ofertas, uma vez introduzidas no sis-
tema, não podem ser retiradas. 

Artigo 24.º 

Resultado do leilão 

O resultado do leilão eletrónico é disponibili-
zado no sítio da Internet de acesso público a que 
se refere o n.º 1 do artigo 21.º 

Artigo 25.º 

Falta de pagamento do preço 

À falta de pagamento do preço no prazo legal é 
aplicável o disposto no artigo 825.º do Código de 

Processo Civil, devendo as condições de paga-
mento ser definidas nas regras do sistema. 

Artigo 26.º 

Adjudicação dos bens 

1 — Compete ao agente de execução a decisão 
de adjudicação dos bens. 

2 — Os direitos ou deveres legalmente previstos 
podem ser exercidos até ao momento da adjudica-

ção. 

SUBSECÇÃO III 

Venda em depósito público ou equiparado 

Artigo 27.º 

Depósito público e depósito equiparado a 

depósito público 

1 — Por depósito público entende-se qualquer lo-

cal de armazenagem de bens que tenha sido afeto, 
por despacho do diretor-geral da Direção-Geral da 
Administração da Justiça, à remoção e depósito de 
bens penhorados no âmbito de um processo execu-
tivo. 

2 — Por depósito equiparado a depósito público 
entende-se qualquer local de armazenagem de 

bens que tenha sido afeto por um agente de exe-
cução à remoção e depósito de bens penhorados 
no âmbito de um processo executivo e cuja propri-
edade, arrendamento ou outro título que lhe con-
fira a utilização do local ou dos serviços de arma-
zenagem seja registado por via eletrónica junto da 

Câmara dos Solicitadores, nos termos da alínea o) 
do n.º 1 do artigo 123.º do Estatuto da Câmara dos 
Solicitadores. 

3 — Cada depósito público ou equiparado deve 
ter disponível para consulta, por qualquer interes-
sado, os seguintes elementos: 

a) A identificação do proprietário ou arrendatá-

rio do imóvel que integra o depósito ou do titular 
de outro direito que lhe confira a utilização do local 
ou dos serviços de armazenagem; 

b) Número de código da certidão permanente 
de registo predial que permita, através da Inter-
net, verificar a situação registal do imóvel que in-
tegra o depósito público; 

c) Morada do depósito; 

d) Identificação da apólice do seguro em vigor 
devido pelo imóvel e do seu período de vigência; 

e) Nos casos em que o imóvel que integra o 
depósito é arrendado, a indicação do período de 
duração do contrato de arrendamento ou do con-

trato que confira a utilização do local ou dos ser-
viços de armazenagem e condições de prorroga-
ção, modificação ou revogação do mesmo. 

4 — O Ministério da Justiça disponibiliza, em 
página informática de acesso público, no endereço 
eletrónico http://www.citius.mj.pt., e faculta à 
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Câmara dos Solicitadores para publicitação em pá-
gina informática de acesso público, no sítio oficial 

da Câmara dos Solicitadores, uma lista dos depó-
sitos públicos que contém e, em relação a cada 
depósito, a informação constante do número an-
terior. 

5 — A Câmara dos Solicitadores disponibiliza, 
em página informática de acesso público, no sítio 
oficial da Câmara dos Solicitadores, e faculta ao Mi-

nistério da Justiça para publicitação em página in-

formática de acesso público, no endereço eletrónico 
http://www.citius.mj.pt., uma lista dos depósitos 
equiparados a depósitos públicos registados nos 
termos do n.º 2 que contém, em relação a cada de-
pósito, a informação constante do n.º 3. 

Artigo 28.º 

Bens sujeitos a remoção para depósito pú-
blico 

1 — Salvo disposição em contrário, podem ser 
removidos para depósito público os seguintes 
bens: 

a) Bens móveis não sujeitos a registo; 

b) Bens móveis sujeitos a registo, quando seja 

necessária ou conveniente a sua remoção efetiva, 
desde que a natureza do bem não seja incompatí-
vel com a estrutura do armazém. 

2 — Quando o bem seja removido para depó-
sito público, deve ser entregue ao agente de exe-
cução um documento que sirva de título de depó-

sito e que este deve notificar, preferencialmente 
por meios eletrónicos, ao exequente e ao execu-
tado. 

3 — O título de depósito constitui prova do de-
pósito dos bens e contém os seguintes elementos: 

a) Identificação dos bens penhorados, podendo 
ser emitido um só título quando sejam penhorados 

vários bens ao mesmo executado por conta do 

mesmo processo, desde que se discriminem os 
respetivos bens; 

b) Descrição elementar dos bens penhorados 
com indicação do seu valor aproximado ou esti-
mado. 

4 — Atenta a especial natureza dos bens pe-
nhorados ou o seu diminuto valor económico, a Di-
reção-Geral da Administração da Justiça pode re-
jeitar, desde que fundamentadamente, a sua re-
moção para depósito público. 

 

Artigo 29.º 

Bens sujeitos a remoção para depósito equi-

parado a depósito público 

1 — Salvo disposição em contrário, podem ser 
removidos para depósito equiparado a depósito 
público os bens referidos no n.º 1 do artigo ante-
rior, quando penhorados no âmbito de uma exe-
cução em que o agente de execução titular do de-
pósito é o agente de execução designado. 

2 — Quando o bem seja removido para depó-
sito equiparado a depósito público, o agente de 
execução titular do depósito deve produzir um tí-
tulo nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo anterior, 
que deve notificar, preferencialmente por meios 
eletrónicos, ao exequente e ao executado. 

Artigo 30.º 

Preço pela utilização do depósito público ou 
equiparado 

1 — Pelo depósito de qualquer bem é devido o 
pagamento do preço ao depositário. 

2 — O preço devido pela utilização do depósito 
público ou equiparado é fixado em 0,0075 UC por 

metro quadrado ou metro cúbico, consoante os ca-
sos, por cada dia de utilização. 

3 — Ao preço devido pela ocupação do depósito 
público ou equiparado podem acrescer despesas 
extraordinárias de manutenção ou seguros espe-
ciais, quando existam e sejam justificadas em face 
da especial natureza dos bens penhorados. 

4 — Os custos referidos nos números anterio-
res são imediatamente suportados pelo exe-
quente, a título de encargos, sendo posterior-
mente imputados na conta de custas nos termos 
gerais. 

5 — O exequente deve provisionar o agente de 
execução ou o tribunal, caso as diligências de exe-

cução sejam promovidas por oficial de justiça, com 

um valor equivalente a três meses de depósito, 
sem prejuízo do reforço sempre que esse prazo 
venha a ser ultrapassado. 

6 — Antes da remoção de qualquer bem para 
depósito público ou equiparado, o agente de exe-

cução deve dar conhecimento ao exequente e ao 
executado dos preços praticados pelo depositário, 
nos termos dos n.ºs 2 e 3, podendo qualquer um 
destes opor-se a tal remoção, desde que indique 
outro depositário idóneo. 

7 — Quando o exequente beneficie de apoio ju-
diciário ou quando se verifique alguma forma de 
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isenção do pagamento de custas, os bens só po-
dem ser removidos para depósito público ou equi-

parado quando necessário, sendo o respetivo 
modo de pagamento fixado no regime do acesso 
ao direito. 

Artigo 31.º 

Momento da venda 

1 — São vendidos os bens que se encontrem 
em depósito público ou equiparado assim que a 

venda seja processualmente possível, desde que a 
execução não se encontre suspensa. 

2 — Mesmo que a execução se encontre sus-
pensa, são logo vendidos os bens que se encon-
trem dentro das condições referidas no artigo 
814.º do Código de Processo Civil. 

3 — Cabe ao depositário disponibilizar aos 

agentes de execução, por escrito ou em formato 
eletrónico que permita um registo temporário da 
informação, todas as informações relativas à peri-
odicidade das vendas, datas em que devem ser 
realizadas e modo de realização de cada venda. 

4 — Cabe ao agente de execução informar o de-

positário, por escrito ou em formato eletrónico que 

permita um registo temporário da informação, dos 
bens que devem ser vendidos e o respetivo valor 
base. 

Artigo 32.º 

Modalidades da venda em depósito público 
ou equiparado 

1 — A venda em depósito público ou equipa-
rado só pode ser realizada mediante: 

a) Regime de leilão eletrónico; 

b) Regime de leilão; 

c) Negociação particular; 

d) Venda direta a pessoas ou entidades que te-
nham um direito reconhecido a adquirir os bens. 

2 — Os bens removidos para depósito público 
ou equiparado são preferencialmente vendidos em 
leilão eletrónico. 

3 — Frustrada a venda em leilão eletrónico os 
bens são colocados em venda na modalidade de lei-
lão. 

4 — Frustrada a venda em leilão eletrónico e a 
venda na modalidade de leilão os bens podem ser 
vendidos mediante negociação particular. 

5 — As regras relativas às modalidades de venda 
previstas nos artigos 811.º e seguintes do Código de 

Processo Civil aplicam-se às modalidades aqui pre-
vistas em tudo o que não esteja especialmente re-
gulado. 

Artigo 33.º 

Modo de realização da venda em leilão  

1 — A venda deve ser realizada em local aberto 
ao público, preferencialmente no próprio local do 

depósito, salvo se a natureza da venda ou dos 
bens aconselhar algum outro local específico. 

2 — Independentemente da modalidade e 
modo de realização da venda, esta deve ser sem-
pre publicitada, para além dos termos previstos no 
n.º 2 do artigo 836.º do Código de Processo Civil, 
na página eletrónica do depositário. 

3 — Sempre que possível, a venda deve reali-
zar-se na presença do agente de execução. 

4 — Os potenciais interessados têm o direito de 
inspecionar os bens a vender, no local onde estes 
se encontrem, entre a data de publicitação e a 
data de realização da venda. 

Artigo 34.º 

Venda periódica em leilão 

1 — Semanal ou mensalmente, quando o vo-
lume de bens o aconselhe, o depositário organiza 
vendas periódicas em regime de leilão. 

2 — É aplicável à venda em regime de leilão o 
disposto no n.º 2 do artigo 816.º do Código de 

Processo Civil. 

3 — Os interessados na aquisição de bens de-
vem inscrever-se junto do depositário até ao início 
da realização da venda. 

4 — Após identificação de cada bem ou lote de 
bens, é concedida aos presentes a possibilidade de 

apresentação verbal de propostas de aquisição em 

regime de leilão. 

5 — O bem ou lote de bens é vendido ao propo-
nente que apresente a proposta mais elevada, de-
vendo o valor em causa ser imediatamente entregue 
ao agente de execução, ao depositário ou ao seu re-
presentante. 

6 — Caso o agente de execução não esteja pre-
sente, deve definir previamente as condições de 
aceitação da venda e entregá-las ao depositário. 

7 — Se a venda for realizada nos termos das 
condições de aceitação definidas pelo agente de 



 
 

 
    

Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto 

 ______________________________________________________________________________ 
  

 ______________________________________________________________________________ 

18 

 

execução, esta fica definitivamente realizada, de-
vendo o bem vendido ser entregue ao adquirente 

e o preço ser entregue pelo depositário ao agente 
de execução no prazo máximo de dois dias úteis. 

8 — Se a venda não for realizada nos termos 
das condições de aceitação definidas pelo agente 
de execução, esta deve ser-lhe comunicada ime-
diatamente para que este manifeste o seu acordo 
ou oposição no prazo de vinte e quatro horas. 

9 — Quando o agente der o seu acordo, fica a 

venda definitivamente realizada, devendo o preço 
ser entregue ao agente de execução no prazo má-
ximo de dois dias úteis. 

10 — Os bens vendidos são entregues ao adqui-
rente, tendo sido pago o preço, até cinco dias após a 
comunicação ao depositário do acordo do agente de 

execução. 

Artigo 35.º 

Ata 

Do resultado da venda é lavrada ata, que é 
sempre assinada pelo agente de execução respon-
sável pelo processo onde foram penhorados os 

bens, pelo adquirente e pelo depositário. 

CAPÍTULO IV 

Agente de execução 

SECÇÃO I 

Não aceitação, identificação, substituição e 
destituição do agente de execução 

Artigo 36.º 

Notificação da designação e declaração de 
não aceitação 

1 — O agente de execução designado é notifi-
cado da designação, por via eletrónica, através do 

sistema informático de suporte à atividade dos 
agentes de execução. 

2 — O agente de execução tem cinco dias após 

a notificação para declarar que não aceita a desig-
nação, nos termos do n.º 8 do artigo 720.º do Có-
digo de Processo Civil. 

3 — A não aceitação da designação pelo agente 
de execução é efetuada no sistema informático de 
suporte à atividade dos agentes de execução e 

imediatamente notificada ao mandatário judicial 
da parte que procedeu à designação, mediante 
aviso gerado pelo sistema informático de suporte 
à atividade dos tribunais. 

4 — Se o exequente não designar agente de 
execução substituto no prazo de cinco dias, é de-

signado um agente de execução, por meios eletró-
nicos, de forma aleatória e automática, nos termos 
do artigo 720.º do Código de Processo Civil. 

5 — O disposto no presente artigo é aplicável, 
com as necessárias adaptações, à delegação de 
processos ou atos entre agentes de execução. 

Artigo 37.º 

Identificação do agente de execução  

Na prática de diligências junto do executado, 
de organismos oficiais ou de terceiros, o agente de 
execução designado no processo identifica-se com 
o cartão de agente de execução e um comprova-
tivo impresso, emitido pelo sistema informático de 
suporte à atividade dos agentes de execução, o 

qual contém os seguintes elementos: 

a) O número do processo; 

b) O tribunal competente; 

c) O valor do processo; 

d) O nome de exequente; 

e) A morada do exequente; 

f) O nome do executado; 

g) A morada do executado; 

h) A data de impressão; 

i) O nome do agente de execução; 

j) O número da cédula do agente de execução; 

k) O domicílio profissional do agente de exe-
cução. 

Artigo 38.º 

Substituição do agente de execução pelo 
exequente 

1 — A substituição do agente de execução pelo 
exequente e a exposição do respetivo motivo, pre-
vista na primeira parte do n.º 4 do artigo 720.º do 
Código de Processo Civil, é efetuada pelas seguin-

tes formas: 

a) Quando apresentada por via eletrónica, atra-
vés de formulário próprio disponibilizado no sis-
tema informático de suporte à atividade dos tribu-
nais; 

b) Quando apresentada em suporte físico, pe-

los restantes meios legalmente previstos para a 
prática de atos. 
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2 — O agente de execução é notificado da subs-
tituição promovida pelo exequente através do sis-

tema informático de suporte à atividade dos agen-
tes de execução. 

3 — A substituição do agente de execução, nos 
termos dos números anteriores, implica a desig-
nação de agente de execução substituto nos ter-
mos do n.º 1, que, não sendo efetuada pelo exe-
quente aquando da apresentação da substituição, 

é realizada por meios eletrónicos, de forma alea-

tória e automática, nos termos do n.º 2 do artigo 
720.º do Código de Processo Civil. 

4 — O agente de execução substituto é notificado 
da substituição através do sistema informático de 
suporte à atividade dos agentes de execução. 

5 — Se o agente de execução substituto declarar 

que não aceita a designação nos termos do artigo 
36.º, é designado imediatamente novo agente de 
execução substituto nos termos do n.º 2 do artigo 
720.º do Código de Processo Civil. 

6 — Os elementos previstos no n.º 2 do artigo 
129.º do Estatuto da Câmara dos Solicitadores, jun-

tamente com a nota discriminativa de honorários e 
despesas, são entregues ao agente de execução 
substituto pelo agente de execução substituído no 

prazo de cinco dias após o pedido de entrega desses 
elementos pelo agente de execução substituto. 

7 — Cabe ao agente de execução substituto noti-
ficar o exequente da nota discriminativa apresentada 

pelo agente de execução substituído, devendo 
aquele observar o disposto no artigo 721.º do Código 
de Processo Civil. 
 ________________________  

- Declaração de Retificação n.º 45/2013, de 28 de outubro. 

 ________________________  

Artigo 39.º 

Substituição do agente de execução por ou-
tras razões 

1 — A Câmara dos Solicitadores notifica, em si-
multâneo, o tribunal, por via eletrónica e automática, 
e o exequente, preferencialmente por via eletrónica, 
sempre que tiver conhecimento da morte, da inca-
pacidade definitiva ou da cessação das funções do 
agente de execução. 

2 — A Comissão para a Eficácia das Execuções 

notifica, em simultâneo, o tribunal, por via eletrónica 
e automática, e o exequente, preferencialmente por 
via eletrónica, sempre que aplicar pena de suspen-
são por período superior a 10 dias ou de expulsão ao 
agente de execução. 

3 — A designação, pelo exequente, do agente de 
execução substituto, prevista no n.º 1 do artigo 

129.º do Estatuto da Câmara dos Solicitadores é 
apresentada, nos termos do n.º 1 do artigo anterior. 

4 — Se a designação não for efetuada no prazo 
de cinco dias a contar da receção da notificação pelo 
tribunal ou o agente de execução substituto declarar 
que não aceita a designação nos termos do artigo 
36.º, é designado agente de execução substituto nos 

termos do n.º 2 do artigo 720.º do Código de Pro-

cesso Civil. 

5 — O agente de execução substituto é notificado 
da substituição através do sistema informático de 
suporte à atividade dos agentes de execução. 

6 — Os elementos previstos no n.º 2 do artigo 
129.º do Estatuto da Câmara dos Solicitadores são 

entregues ao agente de execução substituto pela 
Câmara dos Solicitadores, nos casos previstos no 
n.º 1, e pela Comissão para a Eficácia das Execu-
ções, nos casos previstos no n.º 2. 
 _______________________  

- Declaração de Retificação n.º 45/2013, de 28 de outubro. 

 _______________________  

Artigo 40.º 

Destituição 

1 — A Comissão para a Eficácia das Execuções 
notifica, em simultâneo, o tribunal, por via eletró-
nica e automática, e o exequente, preferencial-
mente por via eletrónica, sempre que destituir o 
agente de execução, produzindo a destituição efei-
tos na data de comunicação. 

2 — Em caso de destituição, o exequente pode 

designar agente de execução substituto, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 38.º 

3 — Se a designação não for efetuada no prazo 
de cinco dias a contar da notificação pela Comis-
são para a Eficácia das Execuções ou o agente de 
execução substituto declarar que não aceita a de-

signação nos termos do artigo 36.º, é designado 
agente de execução substituto nos termos do n.º 
2 do artigo 720.º do Código de Processo Civil. 

4 — O agente de execução substituto é notificado 
da substituição através do sistema informático de 
suporte à atividade dos agentes de execução. 

5 — Os elementos previstos no n.º 2 do artigo 

129.º do Estatuto da Câmara dos Solicitadores são 
entregues ao agente de execução substituto pelo 
agente de execução destituído no prazo de cinco 
dias após o pedido de entrega desses elementos 
pelo agente de execução substituto ou, caso aquele 
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não o faça, pela Comissão para a Eficácia das Exe-
cuções. 

Artigo 41.º 

Lista de agentes de execução  

1 — Para efeitos de publicitação, a Câmara dos 
Solicitadores disponibiliza uma lista informática 
que contém a informação relativa aos agentes de 
execução inscritos ou registados na Câmara dos 
Solicitadores, pesquisável por comarca. 

2 — A lista de agentes de execução contém a 
informação referida no n.º 3 do artigo 2.º 

3 — A lista de agentes de execução é disponi-
bilizada em página informática de acesso público, 
no sítio oficial da Câmara dos Solicitadores e em 
página informática de acesso público, no endereço 
eletrónico http://www.citius.mj.pt. 

4 — A lista de agentes de execução é publicada 
de modo a não ser possível a sua indexação a mo-
tores de busca. 

SECÇÃO II 

Dever de informação e comunicação  

Artigo 42.º 

Conteúdo do dever de informação e comunica-
ção 

1 — O sistema informático de suporte à ativi-
dade dos agentes de execução assegura a disponi-
bilização ao exequente, através do sistema infor-
mático de suporte à atividade dos tribunais, no en-
dereço http://citius.tribunaisnet.mj.pt, de informa-

ção sobre: 

a) O resultado das diligências prévias à pe-
nhora, previstas nos artigos 748.º e 749.º do Có-
digo de Processo Civil; 

b) Todas as demais diligências efetuadas pelo 

agente de execução ou sob sua responsabilidade; 

c) O motivo de frustração da penhora. 

2 — Nos casos em que o requerimento executivo 
é apresentado nos termos do artigo 3.º, a informa-
ção é prestada através das seguintes formas: 

a) As informações referidas nas alíneas a) e c) do 
número anterior são oficiosamente notificadas ao 
exequente por carta registada no prazo de cinco dias 

após a obtenção da última informação ou a pedido 
do exequente, preferencialmente por via eletrónica, 
cinco dias após a receção do pedido; 

b) As informações referidas na alínea b) do nú-
mero anterior são transmitidas ao exequente, a 

seu pedido, preferencialmente por via eletrónica, 
cinco dias após a receção do pedido. 

3 — As informações prestadas nos termos do 
n.º 1 não são consideradas, para efeitos de remu-
neração, como notificações ou comunicações. 

SECÇÃO III 

Remuneração do agente de execução  

SUBSECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo 43.º 

Honorários e reembolso de despesas  

O agente de execução tem direito a receber ho-
norários pelos serviços prestados, bem como a ser 
reembolsado das despesas que realize e que com-

prove devidamente, nos termos da presente por-
taria. 

Artigo 44.º 

Dever de informação e de registo 

1 — O exequente, o executado, a Câmara dos 
Solicitadores, o tribunal e qualquer terceiro que 

tenha um interesse legítimo no processo têm di-
reito a ser informados, preferencialmente por via 
eletrónica, sobre a conta corrente discriminada do 
processo. 

2 — O agente de execução deve manter, no 
sistema informático de suporte à atividade dos 
agentes de execução, a conta corrente do pro-

cesso discriminada permanentemente atualizada. 

3 — Na conta corrente discriminada do pro-
cesso são incluídas as despesas previsíveis para a 
conclusão do processo, designadamente as resul-

tantes de cancelamentos de registos. 

4 — É assegurada às partes a disponibilização, 
através do sistema informático de suporte à ativi-

dade dos agentes de execução, do acesso à conta 
corrente discriminada dos processos em que se-
jam intervenientes. 

5 — O agente de execução deve informar o 
exequente, no início do processo, e o executado, 
no ato da citação, do montante provável dos seus 

honorários e despesas, devendo tal informação ser 
registada no sistema informático de suporte à ati-
vidade dos agentes de execução e constar do pro-
cesso. 
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6 — O registo dos atos que não são praticados 
através do sistema informático de suporte à ativi-

dade dos agentes de execução, designadamente 
os atos externos, deve ser efetuado, no referido 
sistema, até ao termo do 2.º dia útil seguinte ao 
da prática do ato, sob pena de o agente de execu-
ção não poder ser reembolsado das despesas re-
lativas ao ato realizado. 

7 — É disponibilizado, pela Câmara dos Solicita-

dores, um simulador de honorários e despesas dos 

agentes de execução, com valor meramente infor-
mativo, em página informática de acesso público, no 
sítio oficial da Câmara dos Solicitadores. 

Artigo 45.º 

Pagamento de honorários e reembolso de 
despesas 

1 — Nos casos em que o pagamento das quan-
tias devidas a título de honorários e despesas do 
agente de execução não possa ser satisfeito atra-
vés do produto dos bens penhorados ou pelos va-
lores depositados à ordem do agente de execução 
decorrentes do pagamento voluntário, integral ou 

em prestações, realizados através do agente de 
execução, os honorários devidos ao agente de 

execução e o reembolso das despesas por ele efe-
tuadas, bem como os débitos a terceiros a que a 
venda executiva dê origem, são suportados pelo 
autor ou exequente, podendo este reclamar o seu 
reembolso ao réu ou executado. 

2 — O autor ou exequente que, por sua inicia-
tiva, requeira ao agente de execução a prática de 
atos não compreendidos na remuneração fixa pre-
vista na tabela do anexo VII da presente portaria 
é exclusivamente responsável pelo pagamento dos 
honorários e despesas incorridas com a prática dos 
mesmos, não podendo reclamar o seu pagamento 

ao executado exceto quando os atos praticados 
atinjam efetivamente o seu fim. 

3 — No caso previsto na parte final do número 

anterior, o executado apenas é responsável pelo 
pagamento dos atos que efetivamente atingiram o 
seu fim. 

4 — O agente de execução que, por sua inicia-
tiva, pratique atos desnecessários, inúteis ou dila-
tórios, é responsável pelos mesmos, não podendo 
reclamar a qualquer das partes o pagamento de 
honorários ou despesas incorridas em virtude da 
sua prática. 

 

 

Artigo 46.º 

Reclamação da nota de honorários e des-

pesas 

Qualquer interessado pode, no prazo de 10 dias 
contados da notificação da nota discriminativa de 
honorários e despesas, apresentar reclamação ao 
juiz, com fundamento na desconformidade com o 
disposto na presente portaria. 

Artigo 47.º 

Fases do processo executivo 

1 — Para efeitos de adiantamento de honorá-
rios e despesas ao agente de execução, o processo 
executivo para pagamento de quantia certa com-
preende as seguintes fases: 

a) Fase 1, que se inicia com o pagamento da 
respetiva provisão e inclui os atos necessários à 

verificação da regularidade do título executivo, 
consulta ao registo informático das execuções e às 
bases de dados de consulta direta eletrónica para 
apuramento de bens penhoráveis, terminando 
com a notificação do exequente para proceder ao 
pagamento da provisão dos honorários da fase 2 

ou da fase 3; 

b) Fase 2, que se inicia com o pagamento da 
respetiva provisão e inclui a citação prévia do exe-
cutado, quando a lei assim o imponha, ou a citação 
do executado para a indicação de bens à penhora, 
quando não sejam identificados bens penhoráveis, 
terminando com a notificação do exequente para 

proceder ao pagamento dos honorários da fase 3 
ou com a extinção do processo; 

c) Fase 3, que se inicia com o pagamento da 
respetiva provisão e inclui as diligências de pe-
nhora, bem como as citações que tenham lugar 
após a realização da penhora, terminando com a 
notificação do exequente para proceder ao paga-

mento dos honorários da fase 4; 

d) Fase 4, que se inicia com o pagamento da 
respetiva provisão e inclui as diligências de venda, 
liquidação e pagamento, terminando com a extin-
ção do processo. 

2 — Salvo nos casos excecionais previstos na 

lei, o exequente deve, por via eletrónica: 

a) Pagar, com a entrega do requerimento exe-
cutivo, o montante correspondente à fase 1; 

b) Pagar, finda cada uma das fases, o montante 
respeitante à fase subsequente. 
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3 — Os montantes a que se refere o n.º 1 são 
os fixados na tabela do anexo VI da presente por-

taria, podendo o agente de execução solicitar re-
forço de provisão nos casos em que o exequente 
requeira a realização de atos que ultrapassem os 
limites previstos na tabela do anexo VII da pre-
sente portaria. 

4 — Para efeitos de reforço de provisão, o 
agente de execução apresenta ao exequente conta 

corrente discriminada dos atos já realizados. 

5 — Se o valor da provisão for superior ao valor 
dos honorários e despesas efetivamente devido no 
final da respetiva fase, o excesso reverte para a 
fase subsequente. 

6 — Em caso de substituição do agente de exe-
cução ou extinta a execução: 

a) Não é reembolsável o montante correspon-
dente à fase 1; 

b) É reembolsável o montante provisionado nas 
restantes fases que exceda o valor dos honorários 
e despesas efetivamente devido. 

7 — Para efeitos de adiantamento de honorários 

e despesas ao agente de execução, as execuções 

para entrega de coisa certa ou para prestação de 
facto apenas têm uma fase, cujo montante se en-
contra fixado na tabela do anexo VI da presente 
portaria e deve ser pago pelo exequente, por via 
eletrónica, com a entrega do requerimento execu-
tivo. 

Artigo 48.º 

Obrigações do agente de execução quanto à 
verba provisionada  

1 — Sempre que o agente de execução receba 
a provisão, deve emitir recibo do qual constem as 
quantias recebidas e os atos a que as mesmas di-
zem respeito. 

2 — Todas as importâncias devidas ao agente 

de execução a título de adiantamento de honorá-
rios e despesas são pagas com base em identifica-
dor único de pagamento emitido através do sis-
tema informático de suporte à atividade dos agen-
tes de execução, sendo as mesmas depositadas na 

conta-cliente do exequente e a operação de depó-
sito obrigatoriamente registada no sistema infor-
mático de suporte à atividade dos agentes de exe-
cução. 

 

 

Artigo 49.º 

Unidade de expressão dos valores  

1 — Os montantes fixados pela presente porta-
ria encontram-se expressos em unidades de conta 
processuais (UC), se o contrário não resultar da 
norma. 

2 — A unidade de conta é fixada nos termos do 
disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 
34/2008, de 26 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 

43/2008, de 27 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 
181/2008, de 28 de agosto, pelas Leis n.ºs 64-
A/2008, de 31 de dezembro, e 3-B/2010, de 28 de 
abril, pelo Decreto-Lei n.º 52/2011, de 13 de abril, 
e pelas Leis n.ºs 7/2012, de 13 de fevereiro, e 66-
B/2012, de 31 de dezembro. 

SUBSECÇÃO II 

Honorários 

Artigo 50.º 

Honorários do agente de execução  

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 a 4, o 
agente de execução tem direito a ser remunerado 

pela tramitação dos processos, atos praticados ou 

procedimentos realizados de acordo com os valo-
res fixados na tabela do anexo VII da presente 
portaria, os quais incluem a realização dos atos 
necessários com os limites nela previstos. 

2 — Nos processos executivos para pagamento 
de quantia certa em que não haja lugar a citação 
prévia do executado e se verifique após a consulta 

às bases de dados que não existem bens penho-
ráveis ou que o executado foi declarado insol-
vente, caso o exequente desista da instância no 
prazo de 10 dias contados da notificação do resul-
tado das consultas apenas é devido ao agente de 
execução o pagamento de 0,75 UC. 

3 — Quando o exequente requeira a realização 

de atos que ultrapassem os limites previstos nos 
pontos 1 e 2 da tabela do anexo VII da presente 
portaria, são devidos pelo exequente pela realiza-
ção dos novos atos os seguinte valores: 

a) 0,25 UC por citação ou notificação sob forma 
de citação por via postal, efetivamente concreti-

zada; 

b) 0,05 UC por notificação por via postal ou ci-
tação eletrónica; 

c) 0,5 UC por ato externo concretizado (desig-
nadamente, penhora, citação, afixação de edital, 
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apreensão de bem, assistência a abertura de pro-
postas no tribunal); 

d) 0,25 UC por ato externo frustrado. 

4 — Nos processos executivos para pagamento 
de quantia certa, quando haja lugar à entrega co-
erciva de bem ao adquirente, o agente de execu-
ção tem direito ao pagamento de 1 UC, a suportar 
pelo adquirente, que poderá reclamar o seu reem-
bolso ao executado. 

5 — Nos processos executivos para pagamento 
de quantia certa, no termo do processo é devida 
ao agente de execução uma remuneração adicio-
nal, que varia em função: 

a) Do valor recuperado ou garantido; 

b) Do momento processual em que o montante 
foi recuperado ou garantido; 

c) Da existência, ou não, de garantia real sobre 
os bens penhorados ou a penhorar. 

6 — Para os efeitos do presente artigo, en-
tende-se por: 

a) «Valor recuperado» o valor do dinheiro res-
tituído, entregue, o do produto da venda, o da ad-

judicação ou o dos rendimentos consignados, pelo 
agente de execução ao exequente ou pelo execu-
tado ou terceiro ao exequente; 

b) «Valor garantido» o valor dos bens penho-
rados ou o da caução prestada pelo executado, ou 
por terceiro ao exequente, com o limite do mon-
tante dos créditos exequendos, bem como o valor 

a recuperar por via de acordo de pagamento em 
prestações ou de acordo global. 

7 — O agente de execução tem ainda direito a 
receber dos credores reclamantes uma remunera-
ção adicional pelos valores que foram recuperados 
pelo pagamento ou adjudicação a seu favor. 

8 — Em caso de incumprimento do acordo de 

pagamento em prestações ou do acordo global, a 

comunicar pelo exequente, o agente de execução 
elabora a nota discriminativa de honorários e des-
pesas atualizada tendo em consideração o valor 
efetivamente recuperado, afetando o excesso re-
cebido a título de pagamento de honorários e des-

pesas ao pagamento das quantias que venham a 
ser devidas, sem prejuízo de, no termo do pro-
cesso, restituir ao exequente o saldo a que este 
tenha direito. 

9 — O cálculo da remuneração adicional efetua-
se nos termos previstos na tabela do anexo VIII 
da presente portaria, sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes. 

10 — Nos casos em que, na sequência de dili-
gência de penhora de bens móveis do executado 

seguida da sua citação seja recuperada ou garan-
tida a totalidade dos créditos em dívida o agente 
de execução tem direito a uma remuneração adi-
cional mínima de 1 UC, quando o valor da remu-
neração adicional apurada nos termos previstos na 
tabela do anexo VIII seja inferior a esse montante. 

11 — O valor da remuneração adicional apu-

rado nos termos da tabela do anexo VIII é redu-

zido a metade na parte que haja sido recuperada 
ou garantida sobre bens relativamente aos quais 
o exequente já dispusesse de garantia real prévia 
à execução. 

12 — Nos processos executivos para paga-
mento de quantia certa em que haja lugar a cita-

ção prévia, se o executado efetuar o pagamento 
integral da quantia em dívida até ao termo do 
prazo para se opor à execução não há lugar ao 
pagamento de remuneração adicional. 

13 — Havendo lugar à sustação da execução 
nos termos do artigo 794.º do Código de Processo 

Civil e recuperação de montantes que hajam de 
ser destinados ao exequente do processo sustado, 
o agente de execução do processo sustado e o 

agente de execução do processo onde a venda 
ocorre devem repartir entre si o valor da remune-
ração adicional, na proporção do trabalho por cada 
qual efetivamente realizado nos respetivos pro-

cessos. 

14 — Nos casos de delegação para a prática de 
ato determinado, e salvo acordo em contrário en-
tre os agentes de execução, o agente de execução 
delegado tem direito ao pagamento, a efetuar pelo 
agente de execução delegante, de 0,75 UC por ato 
externo realizado. 

15 — Havendo substituição do agente de exe-
cução, que não resulte de falta que lhe seja impu-
tável ou de delegação total do processo, o agente 
de execução substituído e o substituto devem re-

partir entre si o valor da remuneração adicional, 
na proporção do trabalho por cada qual efetiva-

mente realizado no processo. 

16 — Em caso de conflito, entre os agentes de 
execução, na repartição do valor da remuneração 
adicional, a Câmara dos Solicitadores designa um 
árbitro para a resolução do mesmo. 

Artigo 51.º 

Pagamento 

1 — Sem prejuízo do disposto nos números se-
guintes, os honorários referidos no artigo anterior 
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são pagos ao agente de execução no termo do pro-
cesso ou procedimento, ou quando seja celebrado 

entre as partes acordo de pagamento em presta-
ções. 

2 — Nas execuções para entrega de coisa certa 
e para prestação de facto, os honorários são pagos 
imediatamente antes da entrega da coisa devida 
ou da prestação do facto. 

3 — Quando a entrega da coisa ou a prestação 

do facto não sejam realizados por facto não impu-

tável ao agente de execução, apenas é devido o 
pagamento de 1 UC, a qual acresce ao montante 
da provisão inicialmente paga. 

SUBSECÇÃO III 

Despesas 

Artigo 52.º 

Despesas do agente de execução  

1 — O agente de execução tem direito a ser 
reembolsado das despesas necessárias à realiza-
ção das diligências efetuadas no exercício das fun-
ções de agente de execução, desde que devida-
mente comprovadas. 

2 — Excetuam-se do disposto no número ante-
rior as despesas necessárias à realização das dili-
gências efetuadas durante a fase 1 do processo 
executivo, bem como as despesas de deslocação 
que não observem o disposto no n.º 4. 

3 — Podem ser cobradas despesas de desloca-
ção, tendo por base os critérios estabelecidos no 

artigo 54.º, se o agente de execução designado 
pelo exequente praticar atos a mais de 50 km do 
tribunal da sua comarca e, cumulativamente: 

a) O exequente for previamente informado, 
preferencialmente por via eletrónica: 

i) Do custo provável da deslocação; 

ii) De que, sendo o ato praticado por agente de 

execução da comarca em causa, não há lugar a 
pagamento de tais despesas; e 

iii) De que as despesas de deslocação são da 
sua exclusiva responsabilidade, não podendo ser 
exigido ao executado o reembolso das mesmas; 

b) O exequente aceitar expressamente a co-

brança da deslocação. 

4 — Para os efeitos do n.º 1, consideram-se 
despesas comprovadas as que sejam lançadas, de 
forma automática, pelo sistema informático de su-
porte à atividade dos agentes de execução na 

conta corrente do processo, nomeadamente as 
que resultem de registos de penhora eletrónica, 

expedição de correio, notificações eletrónicas, 
transferências e pagamentos eletrónicos. 

5 — As faturas das despesas relativas a comis-
sões e serviços bancários são emitidas em nome 
do exequente, pela entidade que presta o serviço, 
mediante indicação do agente de execução efetu-
ada através do sistema informático de suporte à 

respetiva atividade, no qual essas faturas devem 

ficar disponibilizadas. 
 _______________________  

- Declaração de Retificação n.º 45/2013, de 28 de outubro. 

- Alterado pela Portaria n.º 239/2020, de 12 de outubro. 

 _______________________  

SUBSECÇÃO IV 

Caixa de compensações 

Artigo 53.º 

Afetação de verbas 

1 — Para os efeitos do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 127.º do Estatuto da Câmara dos Solicitado-

res as receitas da caixa de compensações são 

constituídas por uma permilagem de 75 (75‰) do 
montante correspondente a 1 UC. 

2 — A cobrança das verbas a afetar à caixa de 
compensações efetua-se com o pagamento do 
montante correspondente à fase 1 referida na alí-

nea a) do n.º 1 do artigo 47.º, sendo as mesmas 
deduzidas pela Câmara dos Solicitadores ao valor 
pago pelo exequente ao agente de execução. 

3 — Os demais aspetos relativos à cobrança e 
gestão das verbas a afetar à caixa de compensa-
ções são definidos em regulamento da Câmara dos 
Solicitadores. 

Artigo 54.º 

Compensação de deslocações  

1 — O agente de execução tem direito a uma 
compensação pelas deslocações efetuadas para a 
realização de diligências que envolvam desloca-
ções ao local, paga pela caixa de compensações, 
sempre que se verifiquem, cumulativamente, as 

seguintes condições: 

a) O autor, requerente ou exequente não deva 
suportar as despesas pelas deslocações nos ter-
mos do disposto no n.º 3 do artigo 52.º; 

b) O agente de execução tenha sido designado 
pela secretaria nos termos do artigo 720.º do Có-

digo de Processo Civil e a prática do ato envolva 



 
 

 
    

Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto 

 ______________________________________________________________________________ 
  

 ______________________________________________________________________________ 

25 

 

uma deslocação superior a 50 km e inferior a 400 
km, calculadas as distâncias das viagens de ida e 

regresso pelo percurso mais curto entre o tribunal 
e a sede da junta da freguesia onde deva ser pra-
ticado o ato. 

2 — O valor da compensação (C) devida pela 
caixa de compensações é calculada com base na 
seguinte fórmula: 

C = [(D × 2) — 50] × V 

onde D corresponde à distância mais curta entre o 
tribunal da comarca do agente de execução e a 
sede da junta da freguesia onde deva ser prati-
cado o ato e V corresponde ao valor devido por 
quilómetro. 

3 — O valor devido por quilómetro é fixado pelo 
conselho geral da Câmara dos Solicitadores. 

 ________________________  

- Declaração de Retificação n.º 45/2013, de 28 de outubro. 

 ________________________  

Artigo 55.º 

Verificação de distâncias 

O agente de execução informa por via exclusi-

vamente eletrónica e preferencialmente automá-
tica a Câmara dos Solicitadores sobre qual a dis-
tância percorrida, sem prejuízo de posterior revi-

são da mesma pela Câmara, nos termos de regu-
lamento a aprovar pela Câmara dos Solicitadores. 

CAPÍTULO V 

Acesso ao registo informático de execuções 

Artigo 56.º 

Acesso direto através do sistema informá-
tico de suporte à atividade dos tribunais  

1 — Os magistrados judiciais e os magistrados 
do Ministério Público têm acesso direto ao registo 

informático de execuções através do sistema in-
formático de suporte à atividade dos tribunais. 

2 — Os agentes de execução acedem direta-
mente ao registo informático de execuções atra-

vés do sistema informático de suporte à atividade 
dos agentes de execução. 

3 — O acesso ao registo informático de execu-
ções por pessoa capaz de exercer o mandato judi-
cial efetua-se através do acesso à área reservada 
do sistema informático de suporte à atividade dos 
tribunais, de acordo com as instruções daí cons-

tantes. 

Artigo 57.º 

Outras formas de acesso 

O acesso ao registo informático de execuções 
por pessoa capaz de exercer o mandato judicial 
pode ser efetuado por certificado passado pela 
secretaria do tribunal nos termos dos n.ºs 2 a 5 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 201/2003, de 10 
de setembro. 

Artigo 58.º 

Verificação e inserção de informação no re-
gisto informático de execuções  

A inserção e atualização, pelo agente de exe-
cução, da informação constante do registo infor-
mático de execuções, efetua-se através do sis-
tema informático de suporte à atividade do agente 
de execução, ficando a mesma disponível para 

consulta no sistema informático de suporte à ati-
vidade dos tribunais, com respeito pelas limitações 
à publicidade do processo constantes da alínea c) 
do n.º 2 do artigo 164.º do Código de Processo 
Civil. 

CAPÍTULO VI 

Execuções promovidas por oficial de justiça 

Artigo 59.º 

Desempenho das funções de agente de exe-
cução por oficial de justiça 

1 — O disposto na presente portaria aplica-se 
às execuções em que caiba a oficial de justiça o 
desempenho das funções de agente de execução, 

com as devidas adaptações. 

2 — Quando incumba a oficial de justiça a rea-
lização das diligências próprias da competência do 
agente de execução, compete ao escrivão de di-
reito, titular da secção onde corre termos o pro-
cesso de execução, realizar as mesmas. 

3 — Nas faltas e impedimentos do escrivão de 

direito agente de execução aplica-se o regime da 
substituição previsto no Estatuto dos Funcionários 
da Justiça. 

4 — O escrivão de direito agente de execução 
pode delegar a execução dos atos noutro oficial de 
justiça da mesma secção. 

5 — Ao oficial de justiça agente de execução 
aplica-se o disposto no n.º 2 do artigo 118.º e nos 
artigos 127.º a 129.º do Código de Processo Civil, 
quanto a impedimentos e suspeições. 
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6 — As referências feitas na presente portaria 
ao sistema informático de suporte à atividade dos 

agentes de execução consideram-se feitas, nas 
execuções em que caiba a oficial de justiça o de-
sempenho das funções de agente de execução, 
ao sistema informático de suporte à atividade dos 
tribunais. 

7 — Não são aplicáveis ao oficial de justiça 
as disposições da presente portaria relativas a 

contas-clientes e a remuneração do agente de 

execução. 

CAPÍTULO VII 

Disposições finais 

Artigo 60.º 

Norma revogatória 

São revogadas as seguintes portarias: 

a) Portaria n.º 700/2003, de 31 de julho; 

b) Portaria n.º 946/2003, de 6 de setembro; 

c) Portaria n.º 331-B/2009, de 30 de março. 

 

 

 

 

Artigo 61.º 

Norma transitória 

Caso não tenha sido indicado um número de 
identificação bancária no requerimento executivo, 
o agente de execução solicita ao exequente a sua 
indicação no processo para efeitos de realização 
de pagamentos. 

Artigo 62.º 

Aplicação no tempo 

1 — Sem prejuízo do disposto no número se-
guinte, a presente portaria aplica-se aos processos 
pendentes à data da sua entrada em vigor. 

2 — Os artigos 43.º a 55.º apenas se aplicam 
aos processos iniciados a partir da data de entrada 
em vigor da presente portaria, continuando a apli-
car-se aos processos pendentes a essa data, em 

matéria de honorários e despesas dos agentes de 
execução pelo exercício das suas funções, o re-
gime aplicável a 31 de agosto de 2013. 

Artigo 63.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de 

setembro de 2013. 

 

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Tei-
xeira da Cruz, em 21 de agosto de 2013.
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Declaração de Retificação n.º 45/2013 

de 28 de outubro 

 

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 
1 do artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 

4/2012 de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 41/2013 de 21 de março, declara-se que a Por-

taria n.º 282/2013, de 29 de agosto, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 166, de 29 de 
agosto de 2013, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam: 

 

1 – No n.º 5 do artigo 38.º, onde se lê: 

«5 – Se o agente de execução substituto de-
clarar que não aceita a designação nos termos do 
artigo 5.º, é designado imediatamente novo 
agente de execução substituto nos termos do n.º 
2 do artigo 720.º do Código de Processo Civil.» 

deve ler-se: 

«5 – Se o agente de execução substituto de-
clarar que não aceita a designação nos termos do 
artigo 36.º, é designado imediatamente novo 
agente de execução substituto nos termos do n.º 
2 do artigo 720.º do Código de Processo Civil.» 

 

2 – No n.º 4 do artigo 39.º, onde se lê: 

«4 – Se a designação não for efetuada no 
prazo de cinco dias a contar da receção da notifi-
cação pelo tribunal ou o agente de execução subs-
tituto declarar que não aceita a designação nos 
termos do artigo 5.º, é designado agente de exe-

cução substituto nos termos do n.º 2 do artigo 
720.º do Código de Processo Civil.» 

deve ler-se: 

«4 – Se a designação não for efetuada no 
prazo de cinco dias a contar da receção da notifi-
cação pelo tribunal ou o agente de execução subs-
tituto declarar que não aceita a designação nos 

termos do artigo 36.º, é designado agente de exe-
cução substituto nos termos do n.º 2 do artigo 
720.º do Código de Processo Civil.» 

 

3 – No n.º 3 do artigo 52.º, onde se lê: 

«3 – Podem ser cobradas despesas de des-

locação, tendo por base os critérios estabelecidos 

no artigo 55.º, se o agente de execução desig-
nado pelo exequente praticar atos a mais de 50 

km do tribunal da sua comarca e, cumulativa-
mente:» 

deve ler-se: 

«3 – Podem ser cobradas despesas de des-
locação, tendo por base os critérios estabelecidos 
no artigo 54.º, se o agente de execução desig-
nado pelo exequente praticar atos a mais de 50 

km do tribunal da sua comarca e, cumulativa-
mente:» 

 

4 – Na alínea a) do n.º 1 do artigo 54.º, 
onde se lê: 

«a) O autor, requerente ou exequente não 
deva suportar as despesas pelas deslocações nos 

termos do disposto no n.º 4 do artigo 52.º;» 

deve ler-se: 

«a) O autor, requerente ou exequente não 
deva suportar as despesas pelas deslocações nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 52.º;» 

 

5 – No cabeçalho do anexo I, onde se lê: 

«Aprovado pela Portaria n.ºxxx/2013 de 
xx/» 

deve ler-se: 

«Aprovado pela Portaria n.º 282/2013, de 
29 de agosto» 

 

6 – No cabeçalho do anexo II, onde se lê: 

«Aprovado pela Portaria n.ºxxx/2013 de 
xx/13» 

deve ler-se: 

«Aprovado pela Portaria n.º 282/2013, de 
29 de agosto» 

 

7 – No cabeçalho do anexo III, onde se lê: 

«Aprovado pela Portaria n.º …/2013 de 
…/…» 
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deve ler-se: 

«Aprovado pela Portaria n.º 282/2013, de 
29 de agosto» 

 

8 – No cabeçalho do anexo IV, onde se lê: 

«Modelo aprovado pela Portaria n.º …/2013 

de …/…» 

deve ler-se: 

«Modelo aprovado pela Portaria n.º 
282/2013, de 29 de agosto» 

 

9 – No anexo IV, no campo do Agente de 

Execução, 

onde se lê: 

«Solicitador de execução n.º» 

deve ler-se: 

«Agente de execução n.º» 

 

10 – No anexo V, onde se lê: 

«Aprovado pela Portaria n.º …/2013 de 
…/…» 

deve ler-se: 

«Aprovado pela Portaria n.º 282/2013, de 
29 de agosto» 

 

11 – No anexo VII, no ponto 1.4, na coluna 
do “Tipo de atos ou procedimentos”, onde se 
lê: 

«Consulta eletrónica a todas as bases de da-
dos nos termos do artigo 37.º» 

deve ler-se: 

«Consulta eletrónica a todas as bases de da-
dos nos termos do artigo 15.º» 

 

12 – No anexo VIII, onde se lê: 

«O valor da remuneração adicional do 
agente de execução destinado a premiar a eficácia 

e eficiência da recuperação ou garantia de créditos 
na execução nos termos do artigo 22.º é calculado 
com base nas taxas marginais constantes da ta-
bela abaixo, as quais variam em função do mo-
mento processual em que o valor foi recuperado 
ou garantido e da existência, ou não, de garantia 
real sobre os bens penhorados ou a penhorar.» 

deve ler-se: 

«O valor da remuneração adicional do 
agente de execução destinado a premiar a eficácia 

e eficiência da recuperação ou garantia de créditos 
na execução nos termos do artigo 50.º é calculado 
com base nas taxas marginais constantes da ta-
bela abaixo, as quais variam em função do mo-

mento processual em que o valor foi recuperado 
ou garantido e da existência, ou não, de garantia 
real sobre os bens penhorados ou a penhorar.» 

Secretaria-Geral, 25 de outubro de 2013. — A 
Secretária-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão 
Gonçalves. 
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Lei n.º 32/2014 

de 30 de maio 

Aprova o procedimento extrajudicial pré-executivo 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos 
da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o se-

guinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei aprova o procedimento extraju-
dicial pré-executivo. 

Artigo 2.º 

Natureza e fins 

O procedimento extrajudicial pré-executivo é 
um procedimento de natureza facultativa que se 
destina, entre outras finalidades expressamente 
previstas na presente lei, à identificação de bens 
penhoráveis através da disponibilização de infor-
mação e consulta às bases de dados de acesso di-

reto eletrónico previstas no Código de Processo Ci-
vil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, 
para os processos de execução cuja disponibiliza-
ção ou consulta não dependa de prévio despacho 
judicial. 

Artigo 3.º 

Requisitos 

O recurso ao procedimento extrajudicial pré-
executivo é admissível desde que verificados os 
seguintes requisitos: 

a) O requerente esteja munido de título execu-
tivo que reúna as condições para aplicação da 
forma sumária do processo comum de execução 

para pagamento de quantia certa, nos termos do 
artigo 550.º do Código de Processo Civil; 

b) A dívida seja certa, exigível e líquida; 

c) O requerente indique o seu número de iden-
tificação fiscal em Portugal, bem como o do reque-
rido. 

Artigo 4.º 

Apresentação do requerimento inicial 

A apresentação do requerimento inicial é efe-
tuada em plataforma informática do Ministério da 
Justiça ou por este aprovada, criada especifica-

mente para o efeito, nos termos a definir por por-
taria do membro do Governo responsável pela 

área da justiça. 

Artigo 5.º 

Requerimento inicial 

1 — O procedimento inicia-se com a entrega do 
requerimento, por via eletrónica, através da pla-
taforma informática referida no artigo anterior, no 

qual o requerente: 

a) Se identifica, indicando o nome, o número 
de identificação fiscal, a morada e um número de 
identificação bancária (NIB) referente a conta 
aberta junto de instituição de crédito na qual de-
vam ser depositados quaisquer montantes; 

b) Identifica o requerido, indicando o nome, o 

número de identificação fiscal e a morada; 

c) Indica o valor em dívida, discriminando: 

i) Capital em dívida; 

ii) Juros vencidos e respetiva taxa de juro apli-
cável; 

iii) Juros compulsórios, quando devidos; 

iv) Quaisquer impostos que possam incidir so-

bre os juros; 

v) Datas de início de contagem dos juros; 

vi) Taxas de justiça pagas no âmbito de proce-
dimento ou processo que deu origem ao título exe-
cutivo; 

vii) Valores pagos no âmbito do procedimento 

em causa antecipadamente à entrega do requeri-
mento inicial; 

d) Expõe sucintamente os factos que funda-
mentam o pedido, quando não constem do título 
executivo; 

e) Pede os juros vincendos, indicando a taxa de 
juro aplicável; 

f) Pede os valores a pagar ao agente de execu-
ção a título de honorários no âmbito do procedi-
mento em causa; 

g) Identifica o mandatário, sempre que se en-
contre representado por advogado ou solicitador. 
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2 — Havendo pluralidade de credores ou deve-
dores: 

a) Indicam-se os elementos constantes das alí-
neas a) e b) do número anterior relativamente a 
todos os intervenientes; 

b) Discriminam-se as responsabilidades de 

cada requerido perante os requerentes, bem como 
a natureza solidária, conjunta ou subsidiária das 
mesmas. 

3 — Pretendendo-se a identificação de bens co-
muns, o requerente indica ainda o nome e o nú-
mero de identificação fiscal do cônjuge do reque-

rido e o respetivo regime de bens do casamento. 

4 — Apenas podem ser cumulados pedidos fun-
dados em vários títulos se todos se destinarem ao 
pagamento de quantia certa e as partes forem as 
mesmas. 

5 — O requerente deve anexar ao requeri-
mento: 

a) Cópia digitalizada do título executivo, em 
formato «pdf.», podendo esta ser substituída pela 
indicação da referência de acesso ao documento 
eletrónico; 

b) Pretendendo-se a identificação de bens co-
muns, fotocópia não certificada do registo atuali-
zado de casamento do requerido, que ateste que 

o mesmo é casado sob o regime de bens da comu-
nhão de adquiridos ou da comunhão geral, salvo 
se do título executivo constar o nome do cônjuge 
e o regime de bens do casamento. 

6 — O requerente deve conservar o original do 
título executivo até à prescrição do direito de cré-

dito que o mesmo titula, o qual pode ser solicitado, 
a todo o tempo, pelo agente de execução no âm-
bito do procedimento em causa. 

7 — Aquando da identificação dos intervenien-
tes, o requerente deve acautelar que os elementos 
constantes do requerimento respeitam aos mes-

mos, assegurando que os respetivos nomes e nú-

meros de identificação fiscal correspondem aos 
dados inscritos no título executivo. 

8 — A plataforma informática referida no artigo 
anterior impede a submissão com sucesso do re-
querimento quando esteja em falta qualquer dos 
elementos referidos nos números anteriores ou 
não se encontre efetuado o pagamento das quan-

tias referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
20.º 

9 — Depois de entregue o requerimento, não é 
possível aditar ou alterar os elementos dele cons-
tantes e dos respetivos anexos. 

10 — O formulário do requerimento inicial pode 
ser preenchido em suporte de papel pelo próprio 
credor, ou em formato eletrónico por advogado ou 
solicitador que, não sendo constituído mandatário 
daquele, digitaliza o mesmo, bem como os demais 
documentos que o devem acompanhar, e procede 

à aposição da respetiva assinatura eletrónica, 
através da qual certifica a conformidade dos docu-
mentos com os originais. 

11 — Nos casos previstos no número anterior, 

as notificações ao requerente são efetuadas em 
suporte de papel para o domicílio indicado no re-

querimento, salvo se for indicado endereço de cor-
reio eletrónico, caso em que as notificações são 
remetidas para este. 

Artigo 6.º 

Distribuição do requerimento inicial  

1 — Submetido o requerimento através da pla-
taforma informática referida no artigo 4.º, é atri-

buído um número provisório ao mesmo pelo sis-
tema informático de suporte à atividade dos agen-
tes de execução (SISAAE) e devolvido ao reque-
rente um identificador único de pagamento, refe-
rente aos valores devidos pelo início do procedi-

mento. 

2 — O pagamento deve ser efetuado até ao 5.º 

dia útil seguinte ao da disponibilização do identifi-
cador único de pagamento, sob pena de o reque-
rimento ficar automaticamente sem efeito. 

3 — Efetuado o pagamento, o requerimento 
considera-se entregue e é automaticamente dis-
tribuído a um dos agentes de execução que conste 

da lista dos agentes de execução que participam 
no procedimento extrajudicial pré-executivo, atra-
vés do SISAAE, sendo disponibilizados ao reque-
rente os elementos de identificação e o contacto 
do agente de execução designado. 

4 — O requerente pode substituir o agente de 

execução originalmente designado decorridos que 

sejam 15 dias após o termo do prazo de que este 
dispõe para a prática dos atos. 

5 — Sendo requerida a substituição, é desig-
nado automaticamente novo agente de execução. 

Artigo 7.º 

Regras de distribuição 

1 — A distribuição do requerimento ao agente 

de execução é realizada de forma automática pelo 
SISAAE, de acordo com critérios estabelecidos em 
portaria do membro do Governo responsável pela 
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área da justiça que garantam equidade na distri-
buição dos requerimentos e proximidade geográ-
fica entre agente de execução e requerido. 

2 — Em caso de incumprimento pelo agente de 
execução do prazo de realização das diligências 
previstas na presente lei, para além de responsa-

bilidade disciplinar, pode ser aplicada, a título cau-
telar, a medida de suspensão de distribuição de 
novos procedimentos até que se mostrem realiza-
das as diligências em falta. 

Artigo 8.º 

Recusa do requerimento 

1 — Remetido o requerimento ao agente de 
execução, este tem cinco dias úteis para o recusar 
ou para realizar as consultas previstas no artigo 
seguinte e elaborar relatório com base no resul-
tado das mesmas. 

2 — O agente de execução deve recusar o re-
querimento quando: 

a) Não estejam reunidos os requisitos previstos 
no artigo 3.º; 

b) Esteja em falta algum dos elementos referi-

dos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º; 

c) Não tenha sido apresentado qualquer título 
executivo ou o documento como tal apresentado 
não constitua título executivo idóneo, na aceção 

da alínea a) do artigo 3.º; 

d) As partes indicadas não constem do título 
executivo, salvo o disposto no n.º 3 e na alínea b) 
do n.º 5 do artigo 5.º; 

e) Não tenham sido indicados os elementos 
previstos no n.º 3 do artigo 5.º ou não tenha sido 

apresentada fotocópia não certificada do registo 
atualizado de casamento, que ateste que o reque-
rido é casado sob o regime de bens da comunhão 
de adquiridos ou da comunhão geral. 

3 — Nos casos previstos nas alíneas b), c) e d) 
do n.º 2, sendo a falta suscetível de sanação, o 
agente de execução notifica o requerente para a 

suprir no prazo de cinco dias, sob pena de recusa. 

4 — A recusa do requerimento é notificada ao 
requerente, podendo este, no prazo de 30 dias, 
requerer a convolação do procedimento extrajudi-
cial pré -executivo em processo de execução, sob 
pena de o procedimento ser automaticamente ex-
tinto. 

 

 

Artigo 9.º 

Consultas 

1 — O agente de execução realiza as consultas 
às bases de dados da administração tributária, da 
segurança social, do registo civil, do registo naci-
onal de pessoas coletivas, do registo predial, do 

registo comercial e do registo de veículos e de ou-
tros registos ou arquivos semelhantes, para ob-
tenção de informação referente à identificação e 
localização do requerido, bem como dos bens pe-

nhoráveis de que seja titular, nos termos a definir 
por portaria do membro do Governo responsável 

pela área da justiça, sob parecer da Comissão Na-
cional de Proteção de Dados, nos termos do artigo 
22.º da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, e, quando 
esteja em causa matéria relativa a bases de dados 
da administração tributária ou da segurança so-
cial, deve ser aprovada igualmente pelos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 

ou da segurança social. 

2 — Para os fins previstos no número anterior, 
o agente de execução consulta ainda o registo in-
formático de execuções, bem como o SISAAE, este 
último apenas para obtenção de informação refe-
rente aos processos de execução em curso em que 

o requerido conste como exequente. 

3 — As consultas são realizadas pelo agente de 
execução através do SISAAE, ficando a constar do 
referido sistema, das bases de dados consultadas 
e da plataforma informática a que se refere o ar-
tigo 4.º, um registo de cada uma delas, para efei-
tos de consulta pelas partes e de auditoria. 

4 — Os sistemas referidos no número anterior 
asseguram, em relação a cada consulta, o registo 
da seguinte informação: 

a) Identificação do agente de execução que 
efetua a consulta; 

b) Identificação do procedimento no âmbito do 
qual a consulta é efetuada; 

c) Data e hora da consulta; 

d) Identificação das bases de dados consulta-
das. 

5 — Para identificação e localização dos bens 
penhoráveis de que o requerido seja titular, o 
Banco de Portugal disponibiliza por via eletrónica 
ao agente de execução informação acerca das ins-

tituições legalmente autorizadas a receber depósi-
tos em que o requerido detém contas ou depósitos 
bancários, em termos análogos aos previstos no 
n.º 6 do artigo 749.º do Código de Processo Civil, 
e de acordo com protocolo celebrado entre o Mi-
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nistério da Justiça, a associação pública profissio-
nal representativa dos agentes de execução e o 
Banco de Portugal. 

6 — Os resultados das consultas e a informação 
disponibilizada não podem ser divulgados ou utili-
zados para qualquer outro fim que não o previsto 

na presente lei. 

Artigo 10.º 

Relatório 

1 — Após a concretização das consultas, o 
agente de execução elabora um relatório que re-
sume o resultado das mesmas, indicando quais os 

bens identificados ou a circunstância de não terem 
sido identificados bens penhoráveis. 

2 — O relatório referido no número anterior 
obedece a um modelo específico, disponível no SI-
SAAE, devendo constar do mesmo, de forma ex-
pressa, uma das seguintes indicações: 

a) Sem quaisquer bens identificados; 

b) Com bens aparentemente onerados ou com 
encargos; 

c) Com bens aparentemente livres de ónus ou 

encargos. 

3 — No relatório deve também ser destacada a 
seguinte informação: 

a) A circunstância de o requerido constar da 

lista pública de devedores; 

b) A circunstância de o requerido ter sido de-
clarado insolvente; 

c) A circunstância de o requerido ter falecido 
ou, sendo pessoa coletiva, ter sido já dissolvido e 
liquidado; 

d) A circunstância de o requerido ser executado 
ou exequente em processos de execução penden-
tes. 

4 — O relatório é notificado ao requerente, com 
indicação das opções previstas no n.º 1 do artigo 
seguinte. 

Artigo 11.º 

Manifestação de vontade do credor  

1 — Notificado do relatório, o requerente tem o 
prazo de 30 dias para requerer: 

a) A convolação do procedimento extrajudicial 
pré-executivo em processo de execução; ou 

b) No caso de não terem sido identificados bens 
suscetíveis de penhora, a notificação do requerido 
para os termos previstos no artigo seguinte. 

2 — A vontade do requerente manifesta -se 
mediante o pagamento, através de um dos iden-
tificadores únicos de pagamento que lhe são dis-

ponibilizados para cada uma das opções, de mon-
tante correspondente aos honorários devidos ao 
agente de execução pelas diligências subsequen-
tes. 

3 — Decorrido o prazo de 30 dias sem que o 
requerente proceda ao pagamento previsto no nú-

mero anterior, o procedimento é automaticamente 
extinto. 

Artigo 12.º 

Notificação do requerido 

1 — Nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior, o requerido é notificado para, 
no prazo de 30 dias: 

a) Pagar o valor em dívida, acrescido dos juros 
vencidos até à data limite de pagamento e dos im-
postos a que possa haver lugar, bem como dos 
honorários devidos ao agente de execução previs-

tos no artigo 20.º; 

b) Celebrar acordo de pagamento com o reque-
rente; 

c) Indicar bens penhoráveis; 

d) Opor-se ao procedimento. 

2 — O agente de execução, na notificação a que 
se refere o número anterior, discrimina os vários 
montantes correspondentes a cada uma das com-
ponentes que integram o valor em dívida, os juros 

vencidos até à data limite de pagamento e os im-
postos a que possa haver lugar, e ainda os hono-
rários devidos ao agente de execução previstos no 
artigo 20.º 

3 — A notificação é acompanhada de cópia do 
título executivo e dos demais elementos e docu-
mentos que instruem o procedimento, devendo da 

mesma constar advertência de que, nada fazendo, 
o requerido passa a constar de lista pública de de-
vedores. 

4 — A notificação é realizada por contacto pes-
soal do agente de execução, o qual pode delegar 
a prática do ato noutro agente de execução, 
sendo, neste caso, daquele a responsabilidade 

pelo pagamento da remuneração deste. 
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Artigo 13.º 

Notificação de pessoas singulares  

1 — A notificação do requerido que seja pessoa 
singular é realizada por contacto pessoal do 
agente de execução, sem prejuízo do disposto nos 
n.ºs 9 e 10, na morada da sua residência ou do 

local de trabalho presumivelmente mais atuali-
zada. 

2 — Na impossibilidade de apurar a morada 

mais atualizada, a notificação é realizada por con-
tacto pessoal do agente de execução na morada 
fiscal do requerido. 

3 — Havendo terceira pessoa que declare estar 
em condições de receber a notificação, o agente 
de execução identifica a pessoa que a recebe, ex-
pedindo, no prazo de cinco dias, notificação por 
carta registada simples, na qual: 

a) Informa o requerido da data em que este se 
considera notificado; 

b) Junta cópia da notificação realizada em pes-
soa diversa do notificando, sem necessidade de 
juntar os documentos que a instruem; 

c) Informa o requerido que quaisquer docu-

mentos podem ser consultados junto do escritório 
do agente de execução ou através da plataforma 
informática prevista no artigo 4.º 

4 — Havendo informação de que o requerido 
reside no local, o agente de execução deposita a 
nota de notificação na caixa de correio àquele per-
tencente, ou em depósito de similar função, faz 
constar da certidão de notificação as informações 
recolhidas que lhe permitem concluir que o notifi-

cando reside na morada e o nome das pessoas que 
prestaram informações e expede, no prazo de 
cinco dias, notificação por carta registada simples, 
nos termos previstos nas alíneas a) a c) do número 
anterior. 

5 — Havendo recusa do próprio notificando em 

receber a notificação ou em assinar a certidão de 

notificação, o agente de execução faz constar tal 
informação da mesma, dando, de seguida, cum-
primento à notificação a que alude o n.º 3. 

6 — Se o agente de execução constatar que o 
requerido se encontra ausente, não há lugar a no-
tificação por edital, sendo o requerente notificado 
de tal facto e de que, querendo, no prazo de 30 

dias, pode requerer a convolação do procedimento 
em processo de execução, com a advertência de 
que não há lugar a citação edital quando se verifi-
que a situação prevista no n.º 3 do artigo 750.º 
do Código de Processo Civil. 

7 — Da notificação referida no número anterior 
consta um identificador único de pagamento, refe-
rente à totalidade dos custos iniciais do processo 
de execução, os quais devem ser expressamente 
discriminados na notificação. 

8 — Não sendo requerida a convolação do pro-

cedimento extrajudicial pré-executivo em pro-
cesso de execução, o procedimento é automatica-
mente extinto. 

9 — Nas ilhas das regiões autónomas em que 

não exista agente de execução, a notificação do 
requerido pode ser realizada por via postal, medi-

ante entrega de carta registada com aviso de re-
ceção. 

10 — As diligências realizadas pelo agente de 
execução são registadas no SISAAE, assegurando-
se a integridade dos elementos recolhidos na des-
locação ao local, designadamente a data, a hora e 
as coordenadas geográficas, utilizando o agente 

de execução para o efeito dispositivo eletrónico 
aprovado pela associação pública profissional re-
presentativa dos agentes de execução para inte-
gração da informação com o SISAAE. 

Artigo 14.º 

Notificação de pessoas coletivas ou equi-
paradas  

1 — A notificação do requerido que seja pessoa 
coletiva ou equiparada é realizada por contacto 
pessoal do agente de execução na respetiva sede, 
presumindo-se que a mesma é a que se encontra 
inscrita no ficheiro central de pessoas coletivas do 
Registo Nacional de Pessoas Coletivas. 

2 — Encontrando-se a sede encerrada, não ha-
vendo quem aceite receber a notificação ou caso 
haja recusa em assinar a certidão de notificação, 
o agente de execução afixa a notificação no local, 
fazendo constar, na certidão de notificação, os 
motivos da afixação, e aplicando-se, com as ne-

cessárias adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo 

anterior. 

3 — Quando não seja possível determinar a lo-
calização da morada que consta como sede no fi-
cheiro central de pessoas coletivas do Registo Na-
cional de Pessoas Coletivas, é aplicável o disposto 
nos n.ºs 6 a 8 do artigo anterior, com as necessá-
rias adaptações. 

4 — À notificação de pessoas coletivas é igual-
mente aplicável o disposto nos n.ºs 9 e 10 do ar-
tigo anterior, com as necessárias adaptações. 

 



 
 

 
    

Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 

 ______________________________________________________________________________ 

   

 ______________________________________________________________________________ 

96 

Artigo 15.º 

Inclusão do devedor na lista pública de de-
vedores  

1 — Decorrido o prazo de 30 dias sobre a data 
da notificação do requerido sem que haja lugar a 
alguma das situações previstas nas alíneas a) a d) 

do n.º 1 do artigo 12.º, o agente de execução pro-
cede à inclusão do devedor na lista pública de de-
vedores no prazo de 30 dias. 

2 — Nos casos em que o requerido proceda à 
indicação de bens passíveis de penhora, nos ter-
mos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º, 

o requerente é notificado para, no prazo de 30 
dias, requerer a convolação do procedimento ex-
trajudicial pré-executivo em processo de execu-
ção, sob pena de o procedimento ser automatica-
mente extinto. 

3 — A lista pública de devedores encontra-se 
regulada em diploma próprio. 

Artigo 16.º 

Oposição do requerido 

1 — O requerido pode apresentar oposição ao 

procedimento extrajudicial pré-executivo, com 
base nos fundamentos previstos no Código de Pro-
cesso Civil para a oposição à execução, de acordo 
com o título executivo em causa. 

2 — À oposição apresentada pelo requerido 
aplica-se, com as necessárias adaptações, o re-
gime da oposição à execução previsto no Código 
de Processo Civil, bem como no Regulamento das 
Custas Processuais, com as especificidades cons-
tantes dos números seguintes. 

3 — A oposição é apresentada, preferencial-
mente por via eletrónica, através do sistema infor-
mático de suporte à atividade dos tribunais, sendo 
tramitada de forma autónoma, como processo es-
pecial de oposição ao procedimento extrajudicial 

pré-executivo. 

4 — Pela apresentação da oposição é devido o 

pagamento de taxa de justiça no montante de 1,5 
ou 3 unidades de conta processuais (UC) conso-
ante o valor do procedimento seja inferior ou igual 
à alçada do tribunal da Relação ou seja superior a 
esse valor, respetivamente. 

5 — O não pagamento da taxa de justiça devida 
ou a não apresentação do comprovativo do pedido 

de apoio judiciário constituem motivo de recusa da 
oposição. 

6 — À apresentação de contestação pelo reque-
rente aplica -se o disposto no n.º 4. 

7 — Enquanto o processo de oposição não for 
julgado, o requerente não pode instaurar processo 
de execução com base no mesmo título. 

8 — O processo de execução instaurado em vi-
olação do disposto no número anterior é imediata-
mente extinto pelo agente de execução logo que 

verificado o facto. 

9 — Nos casos em que a oposição seja julgada 
procedente, o requerente do procedimento extra-
judicial pré-executivo não pode instaurar ação 

executiva com base no mesmo título. 

10 — É obrigatória a constituição de advogado 

nas oposições de valor superior à alçada do tribu-
nal de 1.ª instância. 

Artigo 17.º 

Celebração de acordo de pagamento  

1 — Requerente e requerido podem acordar, 
por escrito, o pagamento do valor em dívida, 
acrescido dos juros vencidos até à data limite de 

pagamento e dos impostos a que possa haver lu-
gar, bem como dos honorários devidos ao agente 
de execução previstos no artigo 20.º, em presta-
ções mensais e sucessivas, devendo o acordo e o 

plano de pagamento ser comunicados ao agente 
de execução, para efeitos de registo no procedi-
mento. 

2 — Para efeitos da celebração do acordo e da 
elaboração do plano de pagamento da dívida a que 
se refere o número anterior, o requerido pode re-
correr ao auxílio das entidades reconhecidas, nos 
termos da Portaria n.º 312/2009, de 30 de março, 
alterada pela Portaria n.º 279/2013, de 26 de 

agosto, pelo Ministério da Justiça, que prestam 
apoio a situações de sobre-endividamento. 

3 — Com a junção do acordo o processo é ex-
tinto, com expressa indicação do fundamento, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

4 — O não pagamento atempado de qualquer 
das prestações devidas determina o vencimento 

das demais, devendo o requerente, no prazo de 30 
dias contados da data do incumprimento, requerer 
ao agente de execução a convolação do procedi-
mento em processo de execução, sob pena de o 
procedimento ser automaticamente extinto. 

Artigo 18.º 

Convolação do procedimento em processo 

de execução 

1 — A convolação do procedimento extrajudi-
cial pré-executivo em processo de execução fica 
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condicionada à verificação cumulativa dos seguin-
tes requisitos: 

a) Apresentação de requerimento executivo ou 
de requerimento de execução de decisão judicial 
condenatória, consoante o caso, nos termos pre-
vistos nos n.ºs 1 a 5 do artigo 724.º do Código de 

Processo Civil e respetivos diplomas regulamenta-
res; 

b) Junção do relatório previsto no artigo 10.º 

2 — O requerimento executivo considera-se 
apresentado nos termos previstos no artigo 144.º 
do Código de Processo Civil. 

3 — Em caso de convolação do procedimento 
em processo de execução, não há lugar ao paga-
mento: 

a) Do valor devido a título de honorários e des-
pesas do agente de execução pela fase inicial do 
processo executivo, previsto na portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da justiça 

que regula a matéria da remuneração dos agentes 
de execução; e 

b) Do valor devido a título de consultas das ba-
ses de dados, quando exigido no âmbito do pro-

cesso de execução. 

4 — Em caso de convolação do procedimento 
em processo de execução não se repetem as dili-

gências para localização de bens penhoráveis, 
através das consultas às bases de dados, e a apre-
sentação de relatório elaborado na sequência das 
mesmas. 

Artigo 19.º 

Consultas após a extinção do procedimento  

1 — Nos procedimentos que tenham terminado 
sem a identificação de quaisquer bens penhoráveis 
e que não tenham sido convolados em processos 
de execução, o requerente pode, no prazo de três 
anos após o termo do procedimento, solicitar a re-

alização de novas consultas. 

2 — A realização de novas consultas pelo 

agente de execução fica condicionada ao paga-
mento pelo requerente do valor previsto na alínea 
e) do n.º 1 do artigo seguinte, através de identifi-
cador único de pagamento. 

3 — Às consultas efetuadas nos termos do pre-
sente artigo aplica-se o disposto nos artigos 9.º e 
10.º 

4 — Não há lugar à notificação do requerido 
quando o mesmo já se encontre inserido na lista 
pública de devedores. 

5 — Quando se verifique que o agente de exe-
cução que originalmente realizou os atos não se 
encontra em pleno exercício de funções no mo-
mento em que são requeridas novas consultas, é 
automaticamente designado novo agente de exe-
cução. 

Artigo 20.º 

Valores devidos no âmbito do procedimento 
extrajudicial pré-executivo 

1 — No âmbito do procedimento extrajudicial 
pré-executivo, é devido ao agente de execução o 
pagamento dos seguintes valores, a que acresce 

imposto sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa 
legal em vigor, quando aplicável: 

a) 0,25 UC para remuneração das entidades 
envolvidas na gestão e manutenção da plataforma 
informática e serviços diretos eletrónicos de con-
sultas sobre os bens ou localização dos requeridos, 
quando essa remuneração for devida no âmbito do 

processo de execução; 

b) 0,50 UC para pagamento dos honorários do 
agente de execução pela análise do título execu-
tivo, pela realização das consultas e elaboração do 

relatório; 

c) 0,25 UC para pagamento dos honorários do 
agente de execução pela notificação de cada re-

querido, a que se refere o artigo 12.º; 

d) 0,25 UC para pagamento dos honorários do 
agente de execução pela emissão de certidão de 
incobrabilidade da dívida, após inclusão na lista 
pública de devedores, e remessa eletrónica da 
mesma à administração fiscal; 

e) 0,15 UC para pagamento dos honorários do 
agente de execução pela renovação de consultas; 

f) 0,25 UC para pagamento dos honorários do 
agente de execução pela exclusão do requerido da 
lista pública de devedores. 

2 — Os valores previstos nas alíneas a) e b) do 
número anterior são pagos, pelo requerente, em 

simultâneo e antecipadamente face à entrega do 
requerimento. 

3 — Os valores previstos nas alíneas c), d) e e) 
do n.º 1 são pagos, pelo requerente, antecipada-
mente, dispensando-se o envio ao agente de exe-
cução de requerimento autónomo para prática dos 
respetivos atos. 

4 — O valor previsto na alínea f) do n.º 1 é 
pago antecipadamente pelo requerido que deu ori-
gem ao procedimento. 
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5 — Havendo pagamento voluntário ao agente 
de execução, este tem direito a uma remuneração 
adicional calculada nos termos previstos para situ-
ações de pagamento em prestações no âmbito do 
processo de execução, constante da portaria do 
membro do Governo responsável pela área da jus-

tiça que regula a matéria dos honorários e despe-
sas do agente de execução. 

6 — Não sendo requerida a convolação do pro-
cedimento em processo de execução, nos casos 

em que tal seja admissível, não há lugar à resti-
tuição pelo agente de execução dos valores pagos 

pelo requerente. 

Artigo 21.º 

Cobrança e distribuição de valores 

1 — A associação pública profissional represen-
tativa dos agentes de execução centraliza a co-
brança e a distribuição de todos os valores devidos 
nos termos do procedimento previsto na presente 

lei. 

2 — As remunerações previstas na alínea a) do 
n.º 1 do artigo anterior são arrecadadas pela as-
sociação pública profissional representativa dos 

agentes de execução, que faz constar do processo 
eletrónico o respetivo comprovativo fiscal. 

3 — Os comprovativos fiscais são emitidos em 

nome do requerente ou, quando estes forem vá-
rios, em nome daquele que primeiro for indicado, 
salvo tratando-se do pagamento previsto na alínea 
f) do n.º 1 do artigo anterior, caso em que o com-
provativo fiscal é emitido em nome do requerido. 

4 — Do valor arrecadado nos termos da alínea 

a) do n.º 1 do artigo anterior, 50 % destina-se aos 
cofres do Instituto de Gestão Financeira e Equipa-
mentos da Justiça, I. P., 25 % à associação pública 
profissional representativa dos agentes de execu-
ção e os restantes 25 % são repartidos pelas en-
tidades que disponibilizam acesso direto integrado 

aos dados do requerido, em função da proporção 

das informações obtidas. 

5 — O valor devido às entidades que disponibi-
lizam acesso a dados é determinado semestral-
mente tendo em consideração a média ponderada 
das consultas efetuadas, considerando-se para a 
contagem cada um dos documentos, em formato 
«pdf.», gerados pela aplicação SISAAE. 

6 — Do valor arrecadado nos termos da alínea 
b) do n.º 1 do artigo anterior, 10 % constitui re-
ceita da caixa de compensações prevista no esta-
tuto dos agentes de execução, sendo a respetiva 
cobrança efetuada aquando do pagamento da-
quele valor. 

7 — O agente de execução fica obrigado a ade-
rir a uma plataforma informática de faturação 
aprovada pela associação pública profissional re-
presentativa dos agentes de execução que asse-
gure a emissão automática de fatura/ recibo sem-
pre que sejam creditados valores relativos a ho-

norários na sua conta-cliente. 

Artigo 22.º 

Registo dos atos 

1 — Sem prejuízo do disposto no número se-
guinte, os atos do agente de execução são prati-
cados exclusivamente através do SISAAE, nos ter-

mos e de acordo com os requisitos técnicos defini-
dos na respetiva plataforma, ficando a constar do 
sistema um registo dos mesmos. 

2 — Os atos externos realizados pelo agente de 
execução, designadamente a notificação do reque-
rido por contacto pessoal, devem ser documenta-
dos e constar do respetivo processo, no prazo má-

ximo de dois dias úteis contados a partir da data 
da sua realização, sob pena de o agente de exe-
cução ter de restituir os honorários pagos relativos 
ao ato realizado. 

3 — É admitida a assinatura autógrafa de do-
cumentos com recurso a equipamentos eletróni-
cos. 

4 — A realização dos atos referidos no n.º 2 
pode ficar sujeita à utilização de plataforma ele-
trónica móvel integrada no SISAAE que registe 
data, hora e local da realização dos atos. 

Artigo 23.º 

Acesso ao processo 

1 — Qualquer das partes intervenientes no pro-
cedimento pode aceder ao processo por via eletró-
nica, mediante autenticação na plataforma infor-
mática a que se refere o artigo 4.º com base em: 

a) Certificado de assinatura digital qualificada, 
integrado no cartão do cidadão; 

b) Certificado digital de assinatura e autentica-

ção emitido pela Ordem dos Advogados; 

c) Certificado digital de assinatura e autentica-
ção emitido pela associação pública profissional 
representativa dos agentes de execução. 

2 — Qualquer das partes intervenientes no pro-
cedimento pode ainda aceder ao processo através 
da plataforma de autenticação da administração 

fiscal. 

3 — O processo fica disponível para consulta 
pelo requerido nas seguintes situações: 
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a) Após a primeira notificação do requerido efe-
tuada no âmbito do procedimento regulado na 
presente lei; 

b) Após a citação do requerido no âmbito de 
processo de execução em que este figure como 
executado e que se tenha iniciado em decorrência 

de procedimento contra si instaurado; ou 

c) Não se verificando nenhuma das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores, 30 dias após a ex-
tinção do procedimento regulado na presente lei. 

4 — O requerido dispõe do prazo de 30 dias, 
após a primeira consulta a procedimento contra si 

instaurado, para reclamar da atuação do agente 
de execução que repute como violadora dos seus 
direitos junto dos órgãos de fiscalização e disci-
plina da atividade dos agentes de execução. 

Artigo 24.º 

Notificação do requerente e notificações 
subsequentes do requerido  

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 10 e 11 
do artigo 5.º, o requerente é exclusivamente noti-
ficado por via eletrónica. 

2 — Após a primeira notificação, o requerido é 
notificado por via postal, mediante entrega de 
carta registada simples, ou por via eletrónica caso 
indique endereço de correio eletrónico para o 

efeito ou declare pretender ser notificado através 
da plataforma informática de notificações eletróni-
cas protocolada entre o membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça e a associação pú-
blica profissional representativa dos agentes de 
execução. 

3 — As notificações eletrónicas presumem-se 
efetuadas no dia útil seguinte ao da sua expedição. 

Artigo 25.º 

Certidão de incobrabilidade  

1 — Após a inclusão do requerido na lista pú-
blica de devedores, o requerente pode obter certi-
dão eletrónica de incobrabilidade da dívida a emitir 

pelo agente de execução. 

2 — A dívida referente à certidão é considerada 
incobrável para fins fiscais e comunicada à admi-
nistração fiscal por via eletrónica, para efeitos do 
disposto no n.º 7 do artigo 78.º e no n.º 4 do ar-
tigo 78.º-A do Código do IVA, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, na re-

dação atual, e no artigo 41.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 
novembro, na redação atual. 

3 — Se, após a emissão da certidão de incobra-
bilidade da dívida, o requerido vier a ser excluído 
da lista pública de devedores por pagamento inte-
gral da dívida ao requerente, o agente de execu-
ção notifica, por via eletrónica, a administração 
fiscal de tal facto. 

Artigo 26.º 

Fiscalização e disciplina 

1 — A ação fiscalizadora e disciplinar sobre os 
agentes de execução no âmbito do procedimento 
extrajudicial pré-executivo cabe aos órgãos de fis-
calização e disciplina da atividade dos agentes de 

execução. 

2 — O órgão disciplinar dos agentes de execu-
ção pode determinar, a título cautelar ou como 
sanção acessória, a exclusão temporária do 
agente de execução da lista de agentes de execu-
ção que participam no procedimento extrajudicial 
pré-executivo quando não observe as regras pre-

vistas na presente lei ou seja defeituoso o cumpri-
mento das suas funções. 

Artigo 27.º 

Reclamações e impugnação jurisdicional  

1 — Dos atos praticados pelo agente de execu-
ção no âmbito do procedimento extrajudicial pré-
executivo cabe reclamação, a apresentar por qual-

quer interessado no prazo de 30 dias a contar da 
data em que teve conhecimento da prática dos 
mesmos, para os órgãos de fiscalização e disciplina 
da atividade dos agentes de execução e, quanto à 
legalidade dos atos, para os tribunais judiciais com 
competência para exercer, no âmbito dos processos 

de execução de natureza cível, as competências 
previstas no Código de Processo Civil. 

2 — Os atos dos órgãos de fiscalização e disci-
plina da atividade dos agentes de execução podem 
ser impugnados, no prazo de 30 dias contados da 

data da sua notificação aos interessados, junto dos 
tribunais administrativos. 

Artigo 28.º 

Tratamento e conservação de dados pessoais 

1 — A manutenção e o tratamento dos dados 
pessoais constantes da plataforma informática a 
que se refere o artigo 4.º são da responsabilidade 
do Ministério da Justiça. 

2 — A associação pública profissional represen-

tativa dos agentes de execução é responsável pela 
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manutenção do SISAAE e pelo tratamento dos da-
dos pessoais nele contidos ao abrigo do procedi-
mento extrajudicial pré-executivo. 

3 — As entidades responsáveis pelo tratamento 
dos dados garantem aos titulares dos dados o 
exercício dos direitos de acesso, retificação e eli-

minação que lhes assistem, nos termos da Lei n.º 
67/98, de 26 de outubro, e de portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça, e as-
seguram a colocação em prática das medidas de 

segurança adequadas à proteção dos dados pes-
soais. 

4 — Os dados pessoais constantes da plata-
forma informática a que se refere o artigo 4.º e 
dos registos de consulta e de disponibilização de 
informação constantes do SISAAE são conserva-
dos apenas durante o período necessário para a 
prossecução dos fins a que se destinam, sendo 
obrigatoriamente destruídos de forma automática 

decorrido o prazo de 10 anos após a sua recolha. 

Artigo 29.º 

Sigilo 

As entidades responsáveis pelo tratamento dos 

dados, bem como todas as pessoas que, no exer-
cício das suas funções, tenham conhecimento dos 
dados pessoais tratados ao abrigo da presente lei, 

ficam obrigadas aos deveres de sigilo e confiden-
cialidade, mesmo após a cessação daquelas fun-
ções. 

Artigo 30.º 

Proteção de dados pessoais 

Os agentes de execução devem observar o re-

gime da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, nomea-
damente: 

a) Respeitar a finalidade da consulta, limitando 
o acesso ao estritamente necessário e não utili-
zando a informação para fim diferente do permi-

tido; 

b) Não transmitir a informação a terceiros. 

Artigo 31.º 

Direito subsidiário 

Aplica-se subsidiariamente o Código de Pro-
cesso Civil em tudo o que não esteja expressa-
mente previsto na presente lei. 

 

 

Artigo 32.º 

Apoio judiciário 

1 — Ao procedimento extrajudicial pré-execu-
tivo é aplicável, com as necessárias adaptações, o 
regime jurídico do apoio judiciário. 

2 — A dispensa de taxa de justiça e demais en-

cargos com o processo abrange o pagamento dos 
honorários que sejam devidos ao agente de exe-
cução, bem como, sendo o caso, a designação de 

agente de execução, a qual é efetuada nos termos 
do n.º 3 do artigo 6.º, sendo regulados por porta-
ria do membro do Governo responsável pela área 

da justiça o regime de pagamento dos honorários 
devidos, bem como a responsabilidade pelos mes-
mos. 

Artigo 33.º 

Disposições finais e transitórias  

1 — Aplicam-se ao procedimento extrajudicial 
pré-executivo, com as necessárias adaptações, as 

regras aplicáveis aos agentes de execução na tra-
mitação dos processos de execução. 

2 — Aos prazos do procedimento extrajudicial 

pré-executivo aplicam-se as regras previstas no 
Código de Processo Civil, não havendo lugar à sus-
pensão durante as férias judiciais. 

3 — Com exceção das notificações dirigidas ao 

requerido, ou ao requerente nos termos previstos 
nos n.ºs 10 e 11 do artigo 5.º, todo o procedi-
mento é tramitado exclusivamente por via eletró-
nica, através do SISAAE. 

4 — Os valores suportados pelo requerente no 
âmbito do procedimento extrajudicial pré-execu-

tivo, com exceção dos referentes à remuneração 
devida pelas consultas, podem ser reclamados 
pelo requerente no processo de execução. 

5 — Os modelos genéricos de notificações e re-
querimentos são aprovados por portaria do mem-

bro do Governo responsável pela área da justiça, 
sob proposta da associação pública profissional re-

presentativa dos agentes de execução. 

6 — Enquanto não for aprovada a portaria a 
que se refere o n.º 1 do artigo 9.º, aplica-se, 
quanto às consultas a realizar pelo agente de exe-
cução ao abrigo da presente lei, o regime cons-
tante da Portaria n.º 331-A/2009, de 30 de março, 
alterada pela Portaria n.º 350/2013, de 3 de de-

zembro, com as necessárias adaptações. 

7 — Enquanto o diploma que regula a lista pú-
blica de devedores não entrar em vigor, aplicam -
se os artigos 16.º-A a 16.º-C do Decreto-Lei n.º 
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201/2003, de 10 de setembro, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, pela Lei 
n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro, e pelo De-
creto-Lei n.º 226/2008, de 20 de novembro, refe-
rentes à lista pública de execuções, com as neces-
sárias adaptações. 

8 — O agente de execução que pretenda ser 
incluído na lista de agentes de execução que par-
ticipam no procedimento extrajudicial pré-execu-
tivo deve declará-lo, através do SISAAE, bem 

como aderir à plataforma de faturação disponibili-
zada ou protocolada com a associação pública pro-

fissional representativa dos agentes de execução. 

9 — Quando o agente de execução esteja inte-
grado em sociedade: 

a) Os honorários presumem-se pertencentes à 
sociedade; 

b) As medidas cautelares previstas no n.º 2 do 
artigo 7.º estendem-se aos sócios. 

Artigo 34.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de se-
tembro de 2014. 

Aprovada em 17 de abril de 2014. 

A Presidente da Assembleia da República, Maria 

da 

Assunção A. Esteves. 

Promulgada em 22 de maio de 2014. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO 
SILVA. 

Referendada em 23 de maio de 2014. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Apontamentos: 
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Portaria n.º 349/2015 

de 13 de outubro 

A Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, aprovou o procedimento extrajudicial pré-executivo. O procedi-
mento extrajudicial pré-executivo tem natureza facultativa e permite que o credor, munido de um título 
executivo idóneo para o efeito, proceda, por via do agente de execução, à consulta às várias bases de 
dados em termos absolutamente idênticos àqueles que se verificam no âmbito da ação executiva a fim de 

averiguar se o devedor tem bens penhoráveis antes de ser instaurada a correspondente ação executiva. O 

conhecimento prévio, pelo credor, da existência ou inexistência de bens do devedor é um fator essencial 
para que aquele se decida pela instauração de uma ação executiva. 

A Portaria n.º 233/2014, de 14 de novembro, procedeu à regulamentação da referida lei, nos termos 
por esta previstos. Em primeiro lugar, definiu a plataforma informática de suporte ao procedimento extra-
judicial pré-executivo, atribuindo à Câmara dos Solicitadores a responsabilidade pela sua criação, desen-
volvimento, manutenção e gestão. Esta plataforma encontra-se acessível, no que às partes e seus manda-

tários diz respeito, no sítio da Internet com o endereço www.pepex.mj.pt. 

Por outro lado, estabeleceu os critérios de distribuição dos procedimentos aos agentes de execução, 
tendo como suporte regras de proximidade geográfica relativamente à morada do requerido. Determinou 
ainda o regime de pagamento dos valores devidos aos agentes de execução nos procedimentos em que 
alguma das partes beneficia de apoio judiciário na modalidade de dispensa de taxa de justiça e demais 
encargos com o processo, na modalidade de pagamento faseado de taxa de justiça e demais encargos com 
o processo ou na modalidade de atribuição de agente de execução. Por fim, aprovou os modelos genéricos 

de notificações e requerimentos a utilizar no procedimento extrajudicial pré-executivo. 

Volvidos, aproximadamente, doze meses desde a operacionalização do procedimento extrajudicial 
pré-executivo, e tendo em consideração a experiência dos profissionais que o aplicam diariamente, cumpre 
rever a respetiva regulamentação, optando-se, para facilidade de interpretação e aplicação, pela revogação 
da Portaria n.º 233/2014, de 14 de novembro, e consequente aprovação de um novo diploma regulamen-
tar, que mantém a generalidade das soluções anteriormente vigentes, com as alterações ditadas pela prá-

tica profissional. 

Assim, a par da densificação da forma de exercício dos direitos dos titulares dos dados objeto de 
consulta, permite-se a disponibilização, aos requerentes e requeridos, de alertas genéricos para controlo 
de prazos e atividades, esclarece-se a atuação em caso de indisponibilidade de determinados serviços de 
consulta e evidencia-se a extinção do procedimento, bem como se prevê expressamente a possibilidade de 
renovação das consultas. Aproveita-se ainda o ensejo para aperfeiçoar alguns dos aspetos relativos ao 
relatório final. 

A revogação da Portaria n.º 233/2014, de 14 de novembro, que ora se aprova, dita, por fim, a 
alteração da Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto, que regulamentou diversos aspetos das ações exe-
cutivas, mantendo-se a possibilidade de convolação do procedimento extrajudicial pré-executivo em pro-

cesso de execução. 

Foram ouvidos a Câmara dos Solicitadores, o Conselho dos Oficiais de Justiça, o Conselho Superior 
da Magistratura, a Procuradoria-Geral da República e a Comissão Nacional de Proteção de Dados. 

Foi promovida a audição do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, da Ordem dos 

Advogados, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do Sindicato dos Magistrados do Ministério 
Público, do Sindicato dos Funcionários Judiciais e do Sindicato dos Oficiais de Justiça. 

Assim: 

Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo do disposto no artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 
7.º, no n.º 3 do artigo 28.º, no n.º 2 do artigo 32.º e no n.º 5 do artigo 33.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de 
maio, e no n.º 2 do artigo 712.º do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de 

junho, o seguinte: 
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Artigo 1.º 

Objeto 

1 — A presente portaria: 

a) Regula a plataforma informática de suporte 
ao procedimento extrajudicial pré-executivo; 

b) Estabelece os critérios de distribuição aos 

agentes de execução dos requerimentos apresen-
tados no âmbito do mesmo procedimento; 

c) Determina a forma de exercício dos direitos 
dos titulares dos dados objeto de consulta; 

d) Estabelece o regime de pagamento dos va-
lores devidos, bem como a responsabilidade pelos 

mesmos, nos procedimentos em que tenha sido 
atribuído a alguma das partes apoio judiciário na 
modalidade de dispensa de taxa de justiça e de-
mais encargos com o processo, na modalidade de 
pagamento faseado de taxa de justiça e demais 
encargos com o processo ou na modalidade de 
atribuição de agente de execução; e 

e) Aprova os modelos genéricos de notificações 
e requerimentos a utilizar no procedimento extra-
judicial pré-executivo. 

2 — A presente portaria procede ainda à alte-
ração da Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto. 

Artigo 2.º 

Plataforma informática 

1 — Compete à Câmara dos Solicitadores, por 
conta do Ministério da Justiça, o desenvolvimento, 
manutenção e gestão da plataforma informática a 
que se refere o artigo 4.º da Lei n.º 32/2014, de 30 
de maio. 

2 — Compete ainda à Câmara dos Solicitadores 

garantir, através de linha telefónica ou formulário 
eletrónico, o apoio técnico aos diferentes utiliza-
dores da plataforma, nomeadamente requerentes, 

requeridos, mandatários e agentes de execução. 

3 — A plataforma informática a que se refere o 
n.º 1 deve garantir a integralidade, autenticidade e 
inviolabilidade dos procedimentos, bem como a in-

tegração das funcionalidades constantes da mesma 
plataforma com os sistemas informáticos de apoio 
à atividade dos agentes de execução e com os sis-
temas informáticos geridos pelo Ministério da Jus-
tiça, através do recurso a web-services. 

4 — O acesso à plataforma informática referida 
no n.º 1 pelas partes e respetivos mandatários é 

efetuado através do sítio da Internet com o ende-
reço www.pepex.mj.pt. 

5 — A plataforma informática referida no n.º 1 
deve disponibilizar aos diferentes utilizadores in-
formação global sobre os prazos e as atividades 
processuais, contendo o número do procedimento 
e do ato processual, bem como a data de termo 
para a prática do ato. 

Artigo 3.º 

Princípios gerais da distribuição  

1 — Efetuada a entrega do requerimento inicial 
ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 
32/2014, de 30 de maio, é o mesmo distribuído a 
um dos agentes de execução inscritos para o 

efeito, nos termos e de acordo com as regras de 
proximidade previstas no artigo seguinte. 

2 — Nas regiões autónomas, na ilha onde não 
exista agente de execução, o requerimento é dis-
tribuído entre os agentes de execução que exer-
çam atividade na ilha que se encontre mais pró-
xima. 

Artigo 4.º 

Regras de distribuição do requerimento inicial 

1 — Após a submissão do requerimento inicial, 

a plataforma informática determina a coordenada 
geográfica aproximada correspondente à morada 
do requerido. 

2 — Havendo mais do que um requerido, é tida 

em consideração, para efeitos do disposto no nú-
mero anterior, a morada do primeiro requerido in-
dicado no requerimento inicial. 

3 — Tendo por centro a coordenada geográfica 
referida no n.º 1, são calculados, pela aplicação 
informática de suporte à atividade dos agentes de 

execução, de forma automática, cinco círculos, 
com centro na morada do requerido e com raios 
de 15, 30, 45, 60 e 100 quilómetros. 

4 — A distribuição do requerimento é realizada 

entre os agentes de execução que, no momento 
da distribuição, possam receber requerimentos 
iniciais, e que tenham escritório no círculo com 

raio mais reduzido em que existam agentes de 
execução domiciliados, definido de acordo com o 
disposto no número anterior. 

5 — Havendo mais do que um agente de execu-
ção com escritório no círculo referido no número 
anterior, prefere aquele a quem tenha sido distri-
buído há mais tempo um requerimento no âmbito 

do procedimento extrajudicial pré-executivo. 

6 — Não existindo agente de execução na área 
circunscrita por qualquer dos círculos previstos no 
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n.º 3 é o requerimento distribuído ao agente de 
execução que se encontra à menor distância da 
morada do requerido. 

7 — Caso, no momento da distribuição, não te-
nha sido anteriormente distribuído qualquer re-
querimento ao agente de execução, é tida em con-

sideração, para efeitos do disposto no n.º 5, a data 
da sua inscrição ou reinscrição na lista prevista no 
n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de 
maio. 

8 — O disposto no número anterior é também 
aplicável à data em que é levantada a suspensão 

prevista no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 32/2014, 
de 30 de maio. 

9 — Por decisão fundamentada do presidente 
do conselho de especialidade dos agentes de exe-
cução, podem ser criados limites aos círculos pre-
vistos no presente artigo, com vista a colmatar a 
existência de acidentes geográficos relevantes que 

possam implicar uma diferença significativa entre 
a distância linear e a distância real. 

Artigo 5.º 

Direitos dos titulares dos dados consultados 

A Câmara dos Solicitadores garante o exercício 
dos direitos de retificação, atualização e elimina-
ção aos titulares dos dados, mediante formulário 

submetido eletronicamente ou remetido em papel. 

Artigo 6.º 

Compensação ao agente de execução por di-
ligências externas 

1 — A notificação do requerido deve ser reali-
zada pelo agente de execução designado, salvo 

quando o domicílio daquele diste do escritório do 
agente de execução mais de 30 quilómetros line-
ares, caso em que este pode delegar a realização 
da notificação em agente de execução que esteja 
mais próximo do domicílio do requerido. 

2 — Não existindo agente de execução que te-
nha escritório que diste menos de 30 quilómetros 

lineares do domicílio do requerido, o agente de 
execução que realiza a diligência tem direito a ser 
compensado, pela caixa de compensações da Câ-
mara dos Solicitadores, pela deslocação nos se-
guintes termos: 

Cp = (Dli - 30) x 0,003 UC 

em que: 

Cp — Valor da compensação a que o agente de 
execução tem direito; 

Dli — Distância linear entre o escritório do 
agente de execução mais próximo e o domicílio do 
requerido (só um sentido); 

UC — Unidade de conta. 

Artigo 7.º 

Reembolso de compensação  

As regras de reembolso da compensação pela 
deslocação do agente de execução para efetuar as 

diligências previstas no artigo anterior, a pagar 
pela caixa de compensações da Câmara dos Soli-
citadores, são regulamentadas pela Câmara dos 
Solicitadores. 

Artigo 8.º 

Modelos 

1 — A presente portaria aprova os seguintes 
modelos para a prática dos atos inerentes à trami-
tação do procedimento extrajudicial pré-executivo, 
os quais constam dos anexos I a XXIII do presente 
diploma e dele fazem parte integrante: 

a) Requerimento inicial em papel (anexo I); 

b) Notificação do requerente de recusa sanável 

(anexo II); 

c) Notificação do requerente de recusa insaná-
vel (anexo III); 

d) Notificação do requerente de 2.ª recusa 
(anexo IV); 

e) Minuta do relatório previsto no artigo 10.º 
da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio (anexo V); 

f) Notificação do requerido prevista no artigo 12.º 
da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio (anexo VI); 

g) Auto de diligência (anexo VII); 

h) Notificação do requerente da impossibilidade 

de notificação do requerido (anexo VIII); 

i) Notificação de requerido a que se refere o n.º 
5 do artigo 13.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 
(anexo IX); 

j) Notificação de requerido a que se refere n.º 
2 do artigo 14.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 
(anexo X); 

k) Notificação de requerido a que se refere o 
n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de 
maio (anexo XI); 

l) Notificação de requerido a que se refere o n.º 
4 do artigo 13.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 
(anexo XII); 
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m) Notificação de requerido a que se refere o 
n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de 
maio (anexo XIII); 

n) Certidão de incobrabilidade (anexo XIV); 

o) Requerimento de acordo de pagamento 
(anexo XV); 

p) Requerimento para exclusão da lista pública 
(anexo XVI); 

q) Requerimento para inclusão na lista pública 
por incumprimento de acordo de pagamento 
(anexo XVII); 

r) Requerimento de indicação de bens suscetí-

veis de penhora (anexo XVIII); 

s) Notificação ao requerente dos bens indicados 
para penhora (anexo XIX); 

t) Requerimento para realização de consultas 
após extinção do procedimento (anexo XX); 

u) Relatório de consultas subsequentes à extin-
ção (anexo XXI); 

v) Requerimento para retificação, atualização 
ou eliminação de dados pessoais (anexo XXII); 

w) Informação de extinção do procedimento 
(anexo XXIII). 

2 — Salvo no que diz respeito ao modelo de re-
querimento inicial em papel, todos os demais mo-
delos previstos no número anterior podem ser 

adaptados pela Câmara dos Solicitadores, em fun-
ção das limitações resultantes da implementação 
da plataforma informática referida no artigo 2.º e 
desde que se salvaguarde, em qualquer caso, o 
conteúdo essencial dos referidos modelos. 

3 — O agente de execução pode adaptar os mo-

delos genéricos previstos no n.º 1 às circunstân-
cias de cada procedimento, devendo no entanto as 
notificações conter sempre os seguintes dados: 

a) Número do procedimento; 

b) Identificação de, pelo menos, um requerente 
e um requerido; 

c) O valor atribuído ao procedimento; 

d) A identificação do agente de execução, es-
critório, contactos e horário de atendimento. 

4 — Ao relatório previsto no artigo 10.º da Lei 
n.º 32/2014, de 30 de maio, não são anexados os 
documentos extraídos das consultas, devendo o 
agente de execução apenas transcrever sumaria-
mente os resultados daquelas. 

5 — Sempre que, no decurso do prazo previsto 
no n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 32/2014, de 30 
de maio, o agente de execução verificar que não 
realizou determinada consulta, por lapso ou indis-
ponibilidade do sistema, pode o profissional emitir 
relatório complementar, mantendo-se no entanto 

o prazo para a convolação resultante do primeiro 
relatório. 

Artigo 9.º 

Indisponibilidade de acesso às consultas  

Nas situações de indisponibilidade de acesso às 
consultas eletrónicas, no decurso do prazo pre-

visto no n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 32/2014, de 
30 de maio, o agente de execução elabora o rela-
tório a que alude o artigo 10.º da mesma lei, re-
ferindo expressamente os serviços de consulta 
que não se encontravam disponíveis. 

Artigo 10.º 

Impedimentos 

1 — O agente de execução deve acionar os me-
canismos de impedimento previstos na lei, sempre 
que se suscitem dúvidas sobre a sua imparciali-

dade. 

2 — Cabe à Comissão de Acompanhamento 
para os Auxiliares de Justiça verificar a existência 
de impedimentos. 

Artigo 11.º 

Verificação da concessão de apoio judiciário  

1 — Quando o requerente indique, no âmbito 
do procedimento extrajudicial pré-executivo por si 
instaurado, que beneficia de apoio judiciário na 
modalidade de dispensa de taxa de justiça e de-

mais encargos com o processo, na modalidade de 
pagamento faseado de taxa de justiça e demais 
encargos com o processo ou na modalidade de 
atribuição de agente de execução, cabe ao agente 

de execução a quem foi distribuído o requerimento 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º da Lei n.º 
32/2014, de 30 de maio, verificar que se encontra 

junto ao procedimento o comprovativo da conces-
são de apoio judiciário, recusando o requerimento 
no caso de se encontrar em falta documento que 
o comprove. 

2 — O disposto no número anterior é igual-
mente aplicável, com as necessárias adaptações, 
aos casos em que o requerido solicite a sua exclu-

são da lista pública de devedores e apresente do-
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cumento comprovativo da concessão de apoio ju-
diciário numa das modalidades referidas no nú-
mero anterior. 

Artigo 12.º 

Pagamento dos valores devidos ao agente 
de execução nos casos de apoio judiciário 

1 — Nos procedimentos extrajudiciais pré-exe-
cutivos referidos no artigo anterior, os valores de-

vidos ao agente de execução da responsabilidade 
da parte que beneficia de apoio judiciário são su-
portados pelo Instituto de Gestão Financeira e 
Equipamentos da Justiça, I. P. (IGFEJ). 

2 — Nos casos referidos no número anterior, 
compete ao agente de execução, uma vez rece-
bido e não recusado o requerimento inicial apre-
sentado por beneficiário de apoio judiciário, comu-
nicar esse facto à Câmara dos Solicitadores, reme-
tendo igualmente: 

a) Cópia do requerimento inicial do procedi-

mento extrajudicial pré-executivo; 

b) Cópia do documento comprovativo da con-
cessão do apoio judiciário; 

c) Fatura emitida em nome do IGFEJ, da qual 
consta a seguinte informação: 

i) O número do procedimento extrajudicial pré-
executivo; 

ii) Nome completo do agente de execução; 

iii) Escritório do agente de execução; 

iv) Número de identificação fiscal do agente de 
execução; 

v) Número de identificação da conta bancária 
do agente de execução para a qual deve ser efe-

tuado o pagamento; 

vi) O montante do valor devido, com discrimi-
nação das obrigações fiscais, quando aplicáveis, 

designadamente IRS, IRC e IVA (continente ou 
ilhas). 

3 — Recebida a informação e os documentos 
previstos no número anterior, a Câmara dos Soli-

citadores procede à análise e validação dos mes-
mos, confirmando que respeitam os pressupostos 
legalmente previstos, podendo ainda solicitar a 
documentação que considere relevante para o 
efeito. 

4 — Caso valide a informação e os documentos 
remetidos pelo agente de execução, a Câmara dos 

Solicitadores remete-os ao IGFEJ que, após a va-
lidação dos mesmos, procede ao pagamento do 

montante do valor devido ao abrigo da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 32/2014, de 30 
de maio, através de transferência bancária. 

5 — O disposto nos números anteriores aplica-
se, com as necessárias adaptações, aos pagamen-
tos dos valores devidos ao abrigo das alíneas c) a 

f) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 20.º da Lei n.º 
32/2014, de 30 de maio, devendo o agente de 
execução remeter sempre documento comprova-
tivo da realização do ato ou atos que justificam o 

pagamento dos valores. 

6 — Nos procedimentos extrajudiciais pré-exe-

cutivos em que o pagamento dos valores ao 
agente de execução se efetue nos termos previs-
tos no presente artigo, o prosseguimento do pro-
cedimento não fica dependente do pagamento dos 
valores pelo IGFEJ. 

7 — Nos casos em que o requerente beneficiou 
de apoio judiciário na modalidade de dispensa de 

taxa de justiça e demais encargos com o processo 
ou na modalidade de atribuição de agente de exe-
cução, e em que o requerido tenha procedido ao 
pagamento voluntário da dívida, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 
32/2014, de 30 de maio, o montante pago a título 

de honorários devidos ao agente de execução que 

acresce ao valor em dívida reverte para o IGFEJ, 
ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 13.º da 
Lei n.º 34/2004, de 29 de julho. 

8 — As comunicações entre os agentes de exe-
cução e a Câmara dos Solicitadores previstos no 
presente artigo são efetuadas nos termos defini-

dos pela Câmara dos Solicitadores. 

9 — As comunicações entre a Câmara dos So-
licitadores e o IGFEJ previstas no presente artigo 
são realizadas preferencialmente por via eletró-
nica ou em suporte de papel, nos termos a esta-
belecer em protocolo celebrado entre as duas en-
tidades. 

Artigo 13.º 

Pagamento faseado do apoio judiciário  

1 — Nos procedimentos extrajudiciais pré-exe-
cutivos em que tenha sido concedido apoio judi-
ciário na modalidade de pagamento faseado de 
taxa de justiça e demais encargos com o processo, 
o pagamento, pelo beneficiário do apoio judiciário, 

das prestações é efetuado após a obtenção de do-
cumento único de cobrança, nos termos previstos 
na Portaria n.º 419-A/2009, de 17 de abril, sendo 
o montante das prestações calculado nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 
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34/2004, de 29 de julho, e o documento compro-
vativo do pagamento junto ao procedimento ex-
trajudicial pré-executivo. 

2 — Compete ao agente de execução acompa-
nhar o pagamento das prestações, devendo nome-
adamente: 

a) Solicitar ao beneficiário o seu pagamento 
enquanto este for devido; 

b) Informar o beneficiário do momento em que 

não são devidas mais prestações, nomeadamente 
por o montante pago corresponder ao montante 
devido; 

c) Informar o beneficiário da necessidade de re-
tomar o pagamento de prestações quando tal se 
torne necessário, designadamente nos casos em 
que o agente de execução solicite o pagamento de 
novos valores e este seja validado pelo IGFEJ. 

3 — No final do procedimento extrajudicial pré-
executivo, o agente de execução deve remeter ao 

IGFEJ as referências dos documentos comprovati-
vos dos pagamentos das prestações apresentados 
pelo beneficiário. 

4 — Nos casos em que ainda seja devido o pa-

gamento de prestações após a extinção do proce-
dimento extrajudicial pré-executivo, os documen-
tos comprovativos desses pagamentos devem ser 

apresentados pelo beneficiário junto do IGFEJ. 

Artigo 14.º 

Auditoria 

1 — O IGFEJ pode realizar, a todo o momento, 
auditoria à plataforma informática, para efeitos do 
disposto no artigo 28.º da Lei n.º 32/2014, de 30 

de maio, bem como a todas as fases do processo 
de pagamento dos valores previsto na presente 
portaria. 

2 — Para efeitos do disposto no número ante-
rior, a Câmara dos Solicitadores e os agentes de 

execução devem prestar toda a colaboração ne-
cessária à realização da auditoria. 

Artigo 15.º 

Informação estatística 

1 — O Ministério da Justiça, através da Direção-
Geral da Política de Justiça, e com base nos dados 
fornecidos para o efeito pela Câmara dos Solicita-
dores, publica estatística sobre o procedimento 
extrajudicial pré-executivo, a qual inclui, designa-

damente, informação relativa a procedimentos 
pendentes, iniciados, concluídos e respetiva dura-
ção média. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número ante-
rior, a Câmara dos Solicitadores procede à publi-
cação de dados estatísticos referentes à distribui-
ção dos requerimentos pelos agentes de execução 
e ao prazo médio de execução de cada uma das 
fases do procedimento. 

Artigo 16.º 

Alteração aos artigos 2.º e 3.º da Portaria 
n.º 282/2013, de 29 de agosto 

São alterados os artigos 2.º e 3.º da Portaria 
n.º 282/2013, de 29 de agosto, que passam a ter 
a seguinte redação: 

«Artigo 2.º 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

9 — Sempre que a execução resulte de pedido 
de convolação de procedimento extrajudicial pré--
executivo, o exequente deve indicar o número do 
procedimento e juntar o relatório previsto no artigo 

10.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, não ha-
vendo lugar à emissão da referência de pagamento 
prevista no n.º 4, sempre que o procedimento te-
nha sido extinto há menos de 30 dias. 

10 — Até que se encontre disponível a funciona-
lidade prevista no número anterior, o exequente, 

depois de submeter o requerimento executivo, 

deve aceder à plataforma informática de suporte ao 
procedimento extrajudicial pré-executivo, e aí indi-
car a referência de pagamento emitida após sub-
missão do requerimento executivo, para que seja 
confirmada a remessa à distribuição sem que haja 
lugar ao pagamento do valor ali indicado. 

Artigo 3.º 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

9 — Aplica-se ao requerimento em papel, com 

as necessárias adaptações, o disposto no n.º 9 do 
artigo anterior.» 

 

Artigo 17.º 

Norma revogatória 

É revogada a Portaria n.º 233/2014, de 14 de 

novembro. 

Artigo 18.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Tei-

xeira da Cruz, em 28 de setembro de 2015. 
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Requerimento inicial 
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No quadro IV deve indicar a natureza dos juros vincendos [1 - Civil; 2 - Comercial (n.º 3 do artigo 102.º do Código Comercial); 3 — 

Comercial (n.º 5 do artigo 102.º do Código Comercial]. 

4 — Contratual; ou 5 - Outra. Se escolher “5 - Outra” deve indicar a norma legal aplicável. 

Tem que preencher um anexo E por cada linha que na coluna VI tenha indicado “SIM”. 
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ANEXO II 

Notificação do requerente de recusa sanável 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 2 do artigo 

8.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, da recusa do requeri-

mento que deu origem ao procedimento extra judicial pré-exe-

cutivo supra identificado. 

Uma vez que não se verificam fundamentos insanáveis, tem 

o prazo de CINCO DIAS para apresentar novo requerimento em 

que sejam supridas as anomalias apontadas. 

Decorrido que seja o referido prazo sem que tenha sido apre-

sentado novo requerimento, considera-se o requerimento inicial 
recusado com os fundamentos adiante indicados, dispondo do 

prazo de TRINTA DIAS para requerer a convolação em processo 

de execução. 

Para convolar o presente procedimento em execução deverá 

(artigo 18.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio): 

a) Apresentar requerimento executivo ou requerimento de 

execução de decisão judicial condenatória, consoante o caso, nos 
termos previstos nos n.ºs 1 a 5 do artigo 724.º do Código de 

Processo Civil e respetivos diplomas regulamentares; 

b) Juntar o presente relatório (a ser feita através da indica-
ção - no local próprio - do número do presente procedimento 

([NÚMERO DO PROCEDIMENTO]) e o número de documento da 

presente notificação ([Número do documento]). 

Considera-se notificado no dia seguinte à data constante da 

presente notificação. 

Aos prazos do procedimento extrajudicial pré-executivo apli-
cam-se as regras previstas no Código de Processo Civil, não ha-

vendo lugar à suspensão durante as férias judiciais. 

FUNDAMENTOS 

[identificar os fundamentos] 

ANEXO III 

Notificação do requerente de recusa insanável 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 2 do artigo 

8.º da Lei n.º32/2014, de 30 de maio, da recusa do requerimento 

que deu origem ao procedimento extra judicial pré-executivo su-

pra identificado. 

Uma vez que se verificam fundamentos insanáveis, não é 

admitida a apresentação de um novo requerimento, dispondo do 
prazo de TRINTA DIAS para requerer a convolação em processo 

de execução. 

Para convolar o presente procedimento em execução deverá 

(artigo 18.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio): 

a) Apresentar requerimento executivo ou requerimento de 

execução de decisão judicial condenatória, consoante o caso, nos 
termos previstos nos n.ºs 1 a 5 do artigo 724.º do Código de 

Processo Civil e respetivos diplomas regulamentares; 

b) Juntar o presente relatório (a ser feita através da indica-
ção - no local próprio - do número do presente procedimento: 

([NÚMERO DO PROCEDIMENTO]) e o número de documento da 

presente notificação: ([NÚMERO DO DOCUMENTO]). 

Considera-se notificado no dia seguinte à data constante da 

presente notificação. 

Aos prazos do procedimento extrajudicial pré-executivo apli-

cam-se as regras previstas no Código de Processo Civil, não ha-

vendo lugar à suspensão durante as férias judiciais. 

FUNDAMENTOS 

[identificar os fundamentos] 
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ANEXO IV 

Notificação do requerente de 2.ª recusa do reque-
rimento 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 2 do artigo 

8.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, da recusa do requeri-

mento que deu origem ao procedimento extra judicial pré-exe-

cutivo supra identificado. 

Uma vez que se trata de 2.ª recusa, não é admitida a apre-

sentação de um novo requerimento, dispondo do prazo de TRINTA 

DIAS para requerer a convolação em processo de execução. 

Para convolar o presente procedimento em execução deverá 

(artigo 18.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio): 

a) Apresentar requerimento executivo ou requerimento de 

execução de decisão judicial condenatória, consoante o caso, nos 

termos previstos nos n.ºs 1 a 5 do artigo 724.º do Código de 

Processo Civil e respetivos diplomas regulamentares; 

b) Juntar o presente relatório (através da indicação - no local 

próprio - do número do presente procedimento ([NÚMERO DO 

PROCEDIMENTO]) e o número de documento da presente notifi-

cação ([Número do documento]). 

Considera-se notificado no dia seguinte à data constante da 

presente notificação. 

Aos prazos do procedimento extrajudicial pré-executivo apli-

cam-se as regras previstas no Código de Processo Civil, não ha-

vendo lugar à suspensão durante as férias judiciais. 

FUNDAMENTOS 

[identificar os fundamentos] 

ANEXO V 

Relatório previsto no artigo 10.º da Lei n.º 
32/2014, de 30 de maio 

Fica pela presente notificado, nos termos do artigo 10.º da Lei 

n.º 32/2014 de 30 de Maio, do resultado das consultas realizadas, 

advertindo-se que o resultado das mesmas e informações ora dis-

ponibilizadas não podem ser divulgados ou utilizados para qual-

quer outro fim que não o previsto na referida lei. 

Face à presente notificação dispõe do prazo de TRINTA DIAS 

para tomar uma das seguintes opções: 

 

 

OPÇÃO O QUE FAZER 

A convolação do procedi-

mento extrajudicial pré-exe-
cutivo em processo de exe-

cução (alínea a) do n.º 1 do 

artigo 11.º) 

a) Apresentar requerimento 

executivo ou requerimento de 
execução de decisão judicial 

condenatória, consoante o 

caso, nos termos previstos nos 

n.ºs1 a 5 do artigo 724.º do Có-

digo de Processo Civil e respeti-

vos diplomas regulamentares; 

b) Juntar o presente relatório 

(através da indicação – no local 

próprio - do número do pre-

sente procedimento ([NÚMERO 
DO PROCEDIMENTO]) e o nú-

mero de documento da pre-

sente notificação ([Número do 

documento]). 

Requerer a notificação do re-

querido para pagar, celebrar 

acordo ou indicar bens à pe-

nhora (alínea b) do n.º 1 do 

artigo 11.º) 

Pagar a referência Multi-

banco indicada no final da 

presente notificação 

 

 

Decorrido que seja o referido prazo, o procedimento é auto-

maticamente extinto. 

 

RELATÓRIO 

Requerido: [NOME] 

|_| Sem quaisquer bens identificados; 

|_| Com bens aparentemente onerados ou com encargos; 

|_| Com bens aparentemente livres de ónus ou encargos. 

|_| Consta da lista de devedores; 

|_| Foi declarado insolvente; 

|_| Falecido ou, sendo pessoa coletiva foi já dissolvido e li-

quidado; 

RESUMO DAS CONSULTAS REALIZADAS E APRECIAÇÃO 
POR NATUREZA 

Descrever sumariamente o resultado das consultas e infor-

mações que possam ser do conhecimento do agente de execução 

tendo em consideração a proximidade ao requerido ou por con-

sulta a informação livremente acessível na internet, fazendo uma 

apreciação sobre o eventual valor dos bens e viabilidade de re-
cuperação do crédito, não sendo anexados ao relatório os docu-

mentos emitidos com o resultado das consulta, evidenciando 

sempre que possível os seguintes elementos: 

SALÁRIOS/REFORMAS 

AUTOMÓVEIS 

_ 

IMÓVEIS 

MORADAS 

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
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ANEXO VI 

Notificação do requerido — artigo 12.º da Lei n.º 
32/2014, de 30 de maio 
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ANEXO VII 

Auto de diligência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

Notificação do requerente da impossibilidade de 
notificação do requerido 

Fica pela presente notificado da impossibilidade da concreti-

zação da notificação do requerido [NOME], conforme resulta do 

auto de diligência em anexo, o que impossibilita a inclusão do 

mesmo na lista pública de devedores e consequentemente, não 

pode ser emitida a certidão de incobrabilidade prevista no artigo 

25.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio. 

Nestes termos dispõe do prazo de TRINTA DIAS para reque-

rer querendo a convolação do presente procedimento em pro-

cesso de execução. 

Adverte-se que no âmbito de processo de execução não é 

admitida a citação edital do executado, pelo que poderá também 

aí não conseguir concretizar a inclusão do devedor na lista pú-

blica. 

Para convolar o presente procedimento em execução deverá 

(artigo 18.º): 

a) Apresentar requerimento executivo ou requerimento de 

execução de decisão judicial condenatória, consoante o caso, nos 

termos previstos nos n.ºs 1 a 5 do artigo 724.º do Código de 

Processo Civil e respetivos diplomas regulamentares; 

b) Juntar o presente relatório (através da indicação - no local 

próprio - do número do presente procedimento ([NÚMERO DO 

PROCEDIMENTO]) e o número de documento da presente notifi-

cação ([NÚMERO DO DOCUMENTO]). 

Considera-se notificado no dia seguinte à data constante da 

presente notificação. 

Aos prazos do procedimento extrajudicial pré-executivo apli-

cam-se as regras previstas no Código de Processo Civil, não ha-

vendo lugar à suspensão durante as férias judiciais. 
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ANEXO IX 

Notificação de requerido a que se refere o n.º 5 do 
artigo 13.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio  

Recusa em receber a notificação por pessoa singular 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 5 do artigo 

13.º da Lei n.º 32/2014 de 30 de maio, que tendo recusado re-

ceber a notificação ou assinar a certidão de notificação, no âm-
bito do procedimento extrajudicial pré-executivo supra identifi-

cado, tem à sua disposição a notificação recusada e os documen-

tos no escritório do agente de execução, podendo ainda aceder 

a estes documentos através do sítio de internet 

www.pepex.mj.pt, utilizando para o efeito as credenciais de 

acesso aí indicadas. 

Ao prazo de TRINTA DIAS (contado da data da recusa em 

receber a notificação - [data]) de que dispõe para pagar o valor 

em dívida, celebrar acordo de pagamento com o requerente, in-

dicar bens penhoráveis ou opor-se ao procedimento, acrescem 

as seguintes dilações: 

|_| 0 dias 

|_| 5 dias 

|_| 5 dias + 5 dias 

|_| 15 dias + 5 dias 

 

ANEXO X 

Notificação de requerido a que se refere o n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 

Recusa em receber a notificação por pessoa coletiva 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 2 do artigo 

14.º da Lei n.º 32/2014 de 30 de maio, que tendo havido recusa 

em receber a notificação ou assinar a certidão de notificação no 
âmbito do procedimento extrajudicial pré-executivo acima iden-

tificado, tem à sua disposição a notificação e respetivos anexos 

no escritório do agente de execução, podendo ainda aceder à 

mesma através do sítio de internet www.pepex.mj.pt, utilizando 

para o efeito as credenciais de acesso aí indicadas. 

Ao prazo de TRINTA DIAS (contado da data da recusa em 

receber a notificação - [data]) de que dispõe para pagar o valor 

em dívida, celebrar acordo de pagamento com o requerente, in-

dicar bens penhoráveis ou opor-se ao procedimento, acrescem 

as seguintes dilações: 

|_| 0 dias 

|_| 5 dias 

|_| 5 dias + 5 dias 

|_| 15 dias + 5 dias 

 

ANEXO XI 

Notificação de requerido a que se refere o n.º 3 
do artigo 13.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 

Recebida por terceira pessoa (pessoas singulares) 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 3 do artigo 

13.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, que no dia [DATA DA 

NOTIFICAÇÃO], foi recebida por [NOME], uma notificação no âm-

bito do procedimento extrajudicial pré-executivo acima identifi-

cado, considerando-se V.Exª para os devidos efeitos notificado 

naquela data. 

Pode aceder ao teor da notificação no escritório do agente de 

execução, bem como através do sítio de internet 

www.pepex.mj.pt, utilizando para o efeito credenciais de acesso 

aí indicadas. 

Ao prazo de TRINTA DIAS (contado da data da recusa em 

receber a notificação - [data]) de que dispõe para pagar o valor 
em dívida, celebrar acordo de pagamento com o requerente, in-

dicar bens penhoráveis ou opor-se ao procedimento, acrescem 

as seguintes dilações: 

|_ | 5 dias 

|_| 5 dias + 5 dias 

|_| 5dias + 15 dias 

ANEXO XII 

Notificação de requerido a que se refere o n.º 4 
do artigo 13.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 

Notificação realizada por depósito a pessoas sin-
gulares 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 4 do artigo 

13.º da Lei 32/2014, de 30 de maio, que no dia [DATA] foi de-

positada a notificação para procedimento extrajudicial pré-exe-

cutivo acima identificado. 

Pode aceder à notificação no escritório do agente de execu-

ção, bem como através do sítio de internet www.pepex.mj.pt, 

utilizando para o efeito as credenciais de acesso aí indicadas. 

Ao prazo de TRINTA DIAS (contado da data da recusa em 

receber a notificação - [data]) de que dispõe para pagar o valor 

em dívida, celebrar acordo de pagamento com o requerente, in-

dicar bens penhoráveis ou opor-se ao procedimento, acrescem 

as seguintes dilações: 

|_| 30 dias 

|_| 30 dias + 5 dias 

|_| 30 dias + 15 dias 

ANEXO XIII 

Notificação de requerido a que se refere o n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio 

Notificação a pessoas coletivas através de afixação 

Fica pela presente notificado, nos termos do n.º 2 do artigo 

14.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, que no dia [DATA] foi 

afixada a notificação para procedimento extrajudicial pré-execu-

tivo acima identificado. 

Pode aceder à notificação no escritório do agente de execu-

ção, bem como através do sítio de internet www.pepex.mj.pt, 

utilizando para o efeito as credenciais de acesso aí indicadas. 

Ao prazo de TRINTA DIAS (contado da data da recusa em 

receber a notificação - [data]) de que dispõe para pagar o valor 

em dívida, celebrar acordo de pagamento com o requerente, in-

dicar bens penhoráveis ou opor-se ao procedimento, acrescem 

as seguintes dilações: 

|_| 30 dias 

|_| 30 dias + 5 dias 

|_| 30 dias + 15 dias 
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ANEXO XIV 

Certidão de incobrabilidade 

[NOME DO AGENTE DE EXECUÇÃO], cédula [XXXX], com do-

micílio profissional na [MORADA], certifica, nos termos e para 

efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 32/2014, 
de 30 de maio, que foi (foram) incluído(s) na lista pública de 

devedores a(s) seguinte(s) pessoa(s) ou entidade(s): 

Número do procedimento:[NÚMERO] 

Identificação do requerente(s): [NOME], NIF: [NIF], morada 

[MORADA] 

Identificação do requerido(s): [NOME], NIF: [NIF], morada 

[MORADA] 

Capital: [VALOR] 

Juros: [VALOR] 

Despesas: [VALOR] 

Imposto de Selo: [VALOR] 

Juros compulsórios: [VALOR] 

A presente certidão é enviada eletronicamente à Autoridade 

Tributária e Aduaneira (AT) 

Cabe ao requerente (credor) decidir se estão reunidas as 

condições para que o direito de crédito se considere incobrável 

para efeito das leis fiscais. 

Data: [DATA] 

 

ANEXO XV 

Requerimento de acordo de pagamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XVI 

Requerimento para exclusão da lista pública 

 

 

ANEXO XVII 

Requerimento para inclusão na lista pública por 
incumprimento de acordo de pagamento 
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ANEXO XVIII 

Requerimento de indicação de bens à penhora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XIX 

Notificação ao requerente dos bens indicados 
para penhora 

Fica pela presente notificado, que o requerido nos termos do 

artigo 12.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio, indicou bens para 

penhora, mais precisamente os constantes do requerimento 

anexo. 

Nestes termos: 

a) Não é concretizada a inclusão do requerido na lista pública 

de devedores. 

b) Dispõe do prazo de TRINTA DIAS, para requerer, que-

rendo, a convolação do presente procedimento em processo de 

execução. 

Para convolar o presente procedimento em execução deverá 

(artigo 18.º): 

a) Apresentar requerimento executivo ou requerimento de 

execução de decisão judicial condenatória, consoante o caso, nos 

termos previstos nos n.ºs 1 a 5 do artigo 724.º do Código de 

Processo Civil e respetivos diplomas regulamentares; 

b) Juntar a presente notificação (através da indicação - no 

local próprio - do número do presente procedimento ([NÚMERO 

DO PROCEDIMENTO]) e o número de documento da presente 

notificação ([Número do documento]). 

Considera-se notificado no dia seguinte à data constante da 

presente notificação. 

Aos prazos do procedimento extrajudicial pré-executivo apli-

cam-se as regras previstas no Código de Processo Civil, não ha-

vendo lugar à suspensão do procedimento durante as férias ju-

diciais. 

 

ANEXO XX 

Requerimento para realização de consultas após 
extinção do procedimento 
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ANEXO XXI 

Relatório de consultas subsequentes à extinção 

Fica pela presente notificado do relatório de consultas efetu-

adas, nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de 

maio, advertindo-se que o resultado destas consultas e informa-

ções ora disponibilizadas não podem ser divulgados ou utilizados 

para qualquer outro fim que não o previsto na referida lei. 

Face à presente notificação dispõe do prazo de TRINTA DIAS 

para requerer a convolação do procedimento extrajudicial pré-

executivo em processo de execução. 

a) Apresentar requerimento executivo ou requerimento de 

execução de decisão judicial condenatória, consoante o caso, nos 

termos previstos nos n.ºs 1 a 5 do artigo 724.º do Código de 

Processo Civil e respetivos diplomas regulamentares; 

b) Junção do presente relatório (a ser feita através da indi-

cação - no local próprio - do número do presente procedimento 
([NÚMERO DO PROCEDIMENTO]) e o número de documento da 

presente notificação ([Número do documento]). 

RELATÓRIO 

Requerido: [NOME] 

|_| Sem quaisquer bens identificados; 

|_| Com bens aparentemente onerados ou com encargos; 

|_| Com bens aparentemente livres de ónus ou encargos. 

|_| Consta da lista de devedores; 

|_| Foi declarado insolvente; 

|_| Falecido ou, sendo pessoa coletiva foi já dissolvido e li-

quidado. 

RESUMO DAS CONSULTAS REALIZADAS E APRECIA-
ÇÃO POR NATUREZA 

Descrever sumariamente o resultado das consultas e infor-

mações que possam ser do conhecimento do agente de execução 

tendo em consideração a proximidade ao devedor, fazendo uma 

apreciação sobre o eventual valor dos bens e viabilidade de re-

cuperação do crédito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XXII 

Requerimento para retificação, atualização ou eli-
minação de dados pessoais 

 

 

ANEXO XXIII 

Informação de extinção do procedimento 

Nos termos do n.º3 do artigo 11.º da Lei n.º 32/2014, de 30 

de maio, o presente procedimento foi extinto pelo seguinte mo-

tivo: 

[DESCREVER MOTIVO] 

 

Só no caso de ser possível a realização de novas consultas 

após a extinção: 

No prazo de três anos pode o requerente solicitar a realiza-

ção de novas consultas, devendo para o efeito efetuar o paga-

mento dos honorários previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 32/2014, de 30 de maio: 

Data limite: (prazo de três anos a contar da extinção do pro-

cedimento): 

Valor: 

Entidade: 

Referência MB: 
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Apontamentos: 



 
 

 
    

Portaria n.º 239/2020, de 12 de outubro 

 ______________________________________________________________________________ 

 

 ______________________________________________________________________________ 

121 

Portaria n.º 239/2020 

de 12 de outubro 

A Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto, na sequência da entrada em vigor do novo Código do 
Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, veio proceder à regulamentação das ações 
executivas cíveis em aspetos nucleares do respetivo regime jurídico, como a definição do modelo e dos 
termos de apresentação do requerimento executivo; a tramitação e registo eletrónico da prática dos atos; 
a movimentação das contas -clientes; a penhora de depósitos bancários; os termos da venda em leilão 

eletrónico ou em depósito público ou equiparado; os meios de identificação do agente de execução no 

desempenho das suas funções; a criação e publicitação eletrónica da lista atualizada destes profissionais; 
a não aceitação e substituição do agente de execução; as condições remuneratórias ou o acesso ao registo 
informático de execuções. 

Tal regulamentação encontra fundamento na necessidade de dotar o ordenamento jurídico de um sis-
tema de execuções célere, transparente e eficaz a fim de, por um lado, salvaguardar a justiça material no 
domínio do processo de cobrança de dívidas e, por outro, persistir no reforço da competitividade do País. 

Com efeito, a capacidade de atrair, para a economia, investimento interno e externo não prescinde 
da confiança decorrente da eficiência do processo de cobrança de dívidas, sendo absolutamente fulcral 
garantir que, se necessário, o cumprimento das obrigações devidas por via coercitiva é assegurado a todos 
de forma adequada, justa e célere. 

Mas também não dispensa que os custos associados ao sistema de execuções sejam determinados 
e pagos com simplicidade e clareza. 

Nestes termos, e para garantir a cabal transparência do processo de cobrança de despesas da ação 

executiva, evitando dúvidas futuras de interpretação e reforçando a fidúcia no agente de execução, que 
desempenha um papel crucial enquanto auxiliar da justiça, importa clarificar que as despesas relativas a 
comissões e serviços bancários que sejam lançadas no sistema informático de suporte à atividade dos 

agentes de execução na conta corrente do processo são faturadas diretamente ao exequente mediante 
indicação do agente de execução nesse sentido, efetuada através do referido sistema informático. 

Foram promovidas as audições do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior do Mi-

nistério Público, do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, da Ordem dos Advogados, 
da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do 
Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do Sindicato dos Funcionários Judiciais, da Associação dos 
Oficiais de Justiça, do Conselho dos Oficiais de Justiça, da Associação Portuguesa de Bancos e do Banco de 
Portugal. 

Assim: 
Nos termos do disposto nos artigos 132.º, 712.º, 719.º, 720.º, 721.º e 780.º do Código de Processo 

Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e nos artigos 168.º, 171.º e 173.º do Estatuto 
da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, aprovado pela Lei n.º 154/2015, de 14 de setem-
bro, manda o Governo, pela Ministra da Justiça, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente portaria altera a Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto, que regulamenta vários aspetos 
das ações executivas cíveis. 

Artigo 2.º 

Alteração 

O artigo 52.º da Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 52.º 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — As faturas das despesas relativas a comissões e serviços bancários são emitidas em nome do 

exequente, pela entidade que presta o serviço, mediante indicação do agente de execução efetuada através 
do sistema informático de suporte à respetiva atividade, no qual essas faturas devem ficar disponibilizadas. 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem, em 7 de outubro de 2020. 

 

 



 
 

 
    

ÍNDICE 

 ______________________________________________________________________________ 

 

 ______________________________________________________________________________ 

123 

 

ÍNDICE 

A 

Acesso ao processo ________________________________ 98 

Acesso direto através do sistema informático  

 de suporte à atividade dos tribunais ____________ 25 

Adjudicação dos bens ______________________________ 15 

Afetação de verbas ________________________________ 24 

Agente de execução _______________________________ 18 

Anexos  _________________________________________ 27 

Anúncio eletrónico ________________________________ 14 

Aplicação no tempo _______________________________ 26 

Apoio judiciário __________________________________ 100 

Apresentação do requerimento de execução  

 da decisão judicial condenatória ________________ 9 

Apresentação do requerimento inicial _________________ 91 

Apresentação em suporte físico _______________________ 8 

Apresentação por via eletrónica_______________________ 7 

Ata  _________________________________________ 18 

Auditoria _______________________________________ 108 

B 

Bens sujeitos a remoção para depósito equiparado  

 a depósito público __________________________ 16 

Bens sujeitos a remoção para depósito público _________ 16 

C 

Caixa de compensações ____________________________ 24 

Celebração de acordo de pagamento _________________ 96 

Certidão de incobrabilidade _________________________ 99 

Citação edital por incerteza das pessoas _______________ 11 

Citação edital por incerteza do lugar __________________ 10 

Cobrança e distribuição de valores ___________________ 98 

Compensação ao agente de execução por  

 diligências externas ________________________ 105 

Compensação de deslocações _______________________ 24 

Consultas ________________________________________ 93 

Consultas após a extinção do procedimento ____________ 97 

Conteúdo do dever de informação e comunicação _______ 20 

Convolação do procedimento em processo  

 de execução _______________________________ 96 

D 

Declaração de Retificação n.º 45/2013 ________________ 89 

Depósito público e depósito equiparado a  

 depósito público ____________________________ 15 

Desempenho das funções de agente de  

 execução por oficial de justiça _________________ 25 

Despesas do agente de execução _____________________ 24 

Destituição _______________________________________ 19 

Dever de informação e comunicação __________________ 20 

Dever de informação e de registo _____________________ 20 

Diligências de execução ______________________________ 9 

Direito subsidiário ________________________________ 100 

Direitos dos titulares dos dados consultados ___________ 105 

Dispensa de junção dos originais dos documentos _______ 10 

Disponibilização de informação _______________________ 12 

Disposições finais e transitórias______________________ 100 

Disposições gerais __________________________________ 7 

Distribuição do requerimento inicial ___________________ 92 

Duração do leilão __________________________________ 15 

E 

Entrada em vigor da Lei n.º 32/2014 __________________ 101 

Entrada em vigor da Portaria n.º 239/2020 ____________ 122 

Entrada em vigor da Portaria n.º 349/2015 ____________ 109 

Entrada em vigor em vigor da Portaria n.º 282/2013 ______ 26 

Especificações técnicas _____________________________ 10 

F 

Falta de pagamento do preço ________________________ 15 

Fases do processo executivo _________________________ 21 

Fiscalização e disciplina _____________________________ 99 

H 

Honorários do agente de execução ____________________ 22 

Honorários e reembolso de despesas __________________ 20 

I 

Identificação do agente de execução __________________ 18 

Impedimentos ___________________________________ 106 

Inclusão do devedor na lista pública de devedores _______ 96 

Indisponibilidade de acesso às consultas ______________ 106 

Informação estatística _____________________________ 108 

Informações a prestar após a inserção na lista  

 pública de execuções ________________________ 11 



 
 

 
    

ÍNDICE 

 ______________________________________________________________________________ 

 

 ______________________________________________________________________________ 

124 

L 

Lei n.º 32/2014 ___________________________________ 91 

Lista de agentes de execução ________________________ 20 

M 

Manifestação de vontade do credor __________________ 94 

Modalidades da venda em depósito público  

 ou equiparado _____________________________ 17 

Modalidades e termos da citação ____________________ 10 

Modelos ________________________________________ 105 

Modo de realização da venda em leilão ________________ 17 

Momento da venda ________________________________ 17 

Movimentos a crédito nas contas-clientes _____________ 10 

Movimentos a débito nas contas-clientes ______________ 10 

N 

Natureza e fins ___________________________________ 91 

Noção de leilão eletrónico __________________________ 14 

Norma revogatória ____________________________ 26, 109 

Norma transitória _________________________________ 26 

Notificação da designação e declaração de  

 não aceitação ______________________________ 18 

Notificação de pessoas coletivas ou equiparadas ________ 95 

Notificação de pessoas singulares ____________________ 95 

Notificação do requerente e notificações  

 subsequentes do requerido ___________________ 99 

Notificação do requerido ___________________________ 94 

O 

Objeto  ________________________________________ 104 

Obrigações do agente de execução quanto à verba 

provisionada _______________________________ 22 

Ofertas  _________________________________________ 15 

Oposição do requerido _____________________________ 96 

Outras formas de acesso ___________________________ 25 

P 

Pagamento ______________________________________ 23 

Pagamento de honorários e reembolso de despesas _____ 21 

Pagamento dos valores devidos ao agente de  

 execução nos casos de apoio judiciário _________ 107 

Pagamento faseado do apoio judiciário _______________ 107 

Penhora de depósitos bancários _____________________ 12 

Plataforma informática ____________________________ 104 

Portaria n.º 239/2020 _____________________________ 121 

Portaria n.º 282/2013 _______________________________ 3 

Portaria n.º 349/2015 _____________________________ 103 

Preço pela utilização do depósito público ou equiparado __ 16 

Princípios gerais da distribuição _____________________ 104 

Proteção de dados pessoais ________________________ 100 

R 

Reclamação da nota de honorários e despesas __________ 21 

Reclamações e impugnação jurisdicional _______________ 99 

Recusa do requerimento ____________________________ 93 

Reembolso de compensação ________________________ 105 

Registo dos atos ___________________________________ 98 

Regras de distribuição ______________________________ 92 

Regras de distribuição do requerimento inicial _________ 104 

Regras gerais _____________________________________ 14 

Relatório _________________________________________ 94 

Remuneração do agente de execução _________________ 20 

Requerimento executivo _____________________________ 7 

Requerimento inicial _______________________________ 91 

Resultado do leilão _________________________________ 15 

S 

Sigilo  _________________________________________ 100 

Substituição do agente de execução pelo exequente _____ 18 

Substituição do agente de execução por outras razões ____ 19 

T 

Termos das informações ____________________________ 11 

Termos das notificações ____________________________ 11 

Termos das publicações _____________________________ 12 

Termos de apresentação do requerimento de  

 execução da decisão judicial condenatória ________ 9 

Termos de apresentação eletrónica ____________________ 7 

Termos de apresentação em suporte físico ______________ 8 

Tramitação e registo eletrónico da prática dos atos _______ 9 

Tratamento e conservação de dados pessoais ___________ 99 

U 

Unidade de expressão dos valores ____________________ 22 

V 

Valores devidos no âmbito do procedimento  

 extrajudicial pré-executivo ____________________ 97 

Venda em depósito público ou equiparado _____________ 15 

Venda periódica em leilão ___________________________ 17 

Verificação da concessão de apoio judiciário ___________ 106 

Verificação de distâncias ____________________________ 25 

Verificação e inserção de informação no registo  

 informático de execuções _____________________ 25 


